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Apresentação: 

Olá, Concurseiros! 

Preparamos esse e-book com a intenção de deixar as disposições contidas no CTM mais visuais para auxiliá-los na 

preparação para o concurso de Auditor Fiscal do Município de Aracaju. Ele foi feito pensando em contemplar o 

conteúdo da maior parte do CTM, já que será utilizado por diversas pessoas.  

Desta maneira, esse material contém informações mais básicas, portanto, para seu melhor uso, procure personalizá-lo, 

aproveitando tudo que tem maior dificuldade e eliminando o que já estiver dominado. Enfim, transforme-o em um 

resumo ideal para você. 

Ao final do e-book você encontrará duas tabelas: a primeira contém os principais serviços para a prova e a segunda, 

os principais prazos. 

Espero que esse compilado de esquemas lhe ajude a alcançar a aprovação nesse concurso!  

Contem conosco para o que precisar. 

Ótimos estudos!
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Siglas: 

NF: Nota fiscal ou documentos fiscais 

 
 
CT: Crédito Tributário 

FG: Fato Gerador 

BC: base de cálculo 

PF: Pessoas Físicas 

PJ: Pessoas Jurídicas   
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Resumo CTM Aracaju 
Livro I    

Pode desconsiderar negócio jurídico que: 

• visem reduzir o valor do tributo, evitar ou postergar seu pagamento ou ocultar os verdadeiros aspectos do fato 
gerador ou a real natureza dos elementos constitutivos da obrigação tributária   

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

D
es

co
n

si
d

er
aç

ão
 d

o
 n

eg
ó

ci
o

 
si

m
u

la
d

o falta de propósito 
negocial

abuso de forma

Indicativo de falta de propósito-> opção pela forma mais 

complexa ou mais onerosa, entre duas ou mais formas para 

a prática de determinado ato. 

considera-se abuso de forma a prática de ato ou negócio 

jurídico indireto que produza o mesmo resultado econômico 
do ato ou negócio jurídico dissimulado. 
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Pagamento: 

O pagamento não importa em quitação do CT, valendo somente como prova de recolhimento  

 

 

O Prefeito Municipal poderá estabelecer novos prazos de pagamento, com uma antecedência que elimine a possibilidade de 

prejudicar os contribuintes ou responsáveis. 

É ineficaz, em relação ao Fisco, a cessão de obrigação de pagar qualquer crédito tributário decorrente de acordo entre 
pessoas físicas ou jurídicas. 

➔ É vedado a funcionário receber tributos, com desconto ou dispensa de obrigação tributária principal ou acessória. 

o Excetuado: 

▪ autorização legislativa ou mandado judicial  

  

Pa
ga

m
en

to

A remessa de guias não desobriga o 
contribuinte de procurá-las na 

repartição competenfte

desde que tenham sido feitas 
publicações dando ciência da 

emissão

O Poder Executivo estabelecerá em 
ato normativo

o pagamento do crédito tributário 
em cheques, carnês, promissórias, 

ou processo mecânico.

Pagamento 
fora do prazo

Multa de 
mora

0,33% ao dia Máx. 10%

Atualização 
monetária

A partir do 
dia seguinte

Juros- após 
30 d.

1% ao mês

Multa por 
infração

fixada pelo Secretário Municipal de 
Finanças com base em índices oficiais 
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A inobservância sujeita ao infrator -> a indenizar o Município em quantia igual à que deixou de receber.  

Se a infração decorrer de ordem de superior hierárquico, ficará este solidariamente responsável com o infrator. 

 

 

Restituições: 

Serão anexados os comprovantes do pagamento efetuado-> poderão ser substituídos, em caso de extravio, por um dos 
seguintes documentos: 

• certidão em que conste o fim a que se destina, passada a vista do documento existente nas repartições competentes. 

• certidão lavrada por serventuário público em cujo cartório estiver arquivo o documento. 

 

 

R
es

ti
tu

iç
ão

Pode ser por compensação
Atendendo a natureza e ao montante 

do tributo 

Se houver parcelamento

o pedido de restituição não suspende 
o recolhimento das parcelas 

vincendas até a decisão definitiva do 
pleito.

Atualização monetária a patir da data 
de ingresso do pedido da restituição

por determinação do Secretário Municipal de Finanças 

Atenção para a diferença 
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Compensação: 

O Secretário Municipal de Finanças poderá autorizar a compensação. 

 

 

Transação:  

É facultada a transação mediante concessões mútuas.  

  

 

 

A
tu

al
iz

aç
ão

 
m

o
n

et
ár

ia Restituição de tributo
A partir da data de ingresso do 

pedido

Atraso no pagamento
A partir do dia seguinte em que o 

recolhimento do tributo deveria ter 
sido efetuado

Tr
an

sa
çã

o

Chefe do executivo 
pode delegar ao

Procurador Geral do 
Mun.

Secretário Municipal 
de Finanças

Limitado até 100% 
dos juros e/ou multas 

Judicial 

Administrativa 

Mediante concessões mútuas. 
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Remissão: 

A remissão poderá ser concedida através de ato do Poder Executivo, de acordo com a Lei especifica. -> resto igual ao CTN 

 

 

 

Dação em pagamento 

Constitui forma de extinção do crédito tributário a dação em pagamento de bens imóveis, na forma e condições estabelecidos em 
lei 

 

 

 

 

 

 

 

 

Isenção: 

 

 

 

 

 

 

Is
en

çã
o

Regra
Solicitada 

anualmente
Até o último dia 
do mês de junho

Dispensadas da 
renovação

• os imóveis pertencentes a sociedades desportivas, inclusive os imóveis das 
respectivas federações, desde que utilizados para sua atividade-fim;  

• os imóveis pertencentes a sindicatos profissionais, associações de classes 
recreativas, culturais e científicas, reconhecidas de utilidade pública, utilizados 
exclusivamente em seus fins; 

• os imóveis ou partes de imóveis utilizados como teatro e museu; 
• o imóvel pertencente a entidade religiosa para prédios de culto ou de escolas que 

deem, no todo ou em parte, assistência gratuita. 
• Orfanatos, asilos, associações religiosas, associações de classe, associações 

comunitárias, sindicatos, clubes de serviços, estádios esportivos e as pessoas 
reconhecidas com o instituto da imunidade tributária.  
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Da inscrição no cadastro fiscal 

 

 

 

 

 

 

 

  

In
sc

ri
çã

o
 n

o
 c

ad
as

tr
o

 f
is

ca
l

por declaração do contribuinte 
ou representante

De ofício

inscrição após o início do 
exercício

Tributos serão cobrados 
proporcionalmente(1/12) por 

mês

inscrição retroativa
contribuinte de atividade  

restritamente pessoal comprovar 
inscrição na Previdência Social, 

Multa R$ 300,00 por falta de 
inscrição + tributos

Toda PF ou PJ sujeita às obrigações tributárias 

Ocorrerá independentemente da regularidade de suas 
obrigações tributárias principais ou acessórias sem prejuízo 

da imputação de tais responsabilidades 
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Da Fiscalização 

 

 

 

 

 

 

  

In
sc

ri
çã

o
 n

o
 c

ad
as

tr
o

 f
is

ca
l

alterações

cancelamentos
O titular da repartição pode 

cancelar quando:

baixas
não impede que sejam 

lançados ou cobrados tributos 
e respectivas penalidades

Fi
sc

al
iz

aç
ão Grupo Ocupacional Fisco fiscalizará

Contribuinte ou não

PF ou PJ

Imunes e isentas

O Secretário Municipal de Finanças 
poderá estabelecer regime especial 

de fiscalização

sempre que forem julgados 
insatisfatórios os elementos 

constantes dos documentos, livros 
fiscais e comerciais. 

Ficará responsável pelo débito com a Fazenda, devido até a data do ato, a PJ 

resultante da fusão, transformação ou incorporação 

-Na cessação de suas 
atividades 

-Quando se comprovar o 
falecimento do contribuinte;  

-Quando verificada 
duplicidade de inscrição no 
Cadastro mobiliário  
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Regime especial de fiscalização-> condições de sua realização para: 

• contribuinte que houver cometido sonegação fiscal  

• Contribuinte que reiteradamente viole a legislação tributária. 

 

Infrações e penalidades 

 

Mais de uma infração no mesmo processo: 

• será aplicada, em relação a cada tributo, a pena correspondente à infração mais grave. 

 

 

 

 

 

R
ei

n
ci

d
ê

n
ci

a

Nova infração

Viola mesma 
norma

Cometida dentro 
de 5 anos

Da data em que se 
tornou definitiva

Se
rá

 a
p

lic
ad

a,
 is

o
la

d
a 

o
u

 
cu

m
u

la
ti

va
m

en
te Multa

Sujeição a Regime Especial 
de Fiscalização

Suspensão ou perda 
definitiva de benefícios 

fiscais.
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Multas 

 

Proibições: 

 

Dívida ativa: 

Por determinação da Procuradoria Geral do Município serão administrativamente cancelados os débitos: 

• prescritos; 

• de contribuintes que haja falecido deixando bens que por força da lei, sejam insuscetíveis de execução; 

• que, por seu ínfimo valor, tornem a cobrança ou execução notoriamente antieconômica. 

 

  

Pe
n

al
id

ad
es Quando não previstas em capítulo 

próprio
R$ 300,00

Reincidência Acrescida de 20%

Redução de 50% da multa

Ao contribuinte que no prazo de 
defesa, recolher total ou 

parcialmente o valor do auto de 
infração

C
o

n
tr

ib
u

in
te

s 
em

 
d

éb
it

o
s 

n
ão

 p
o

d
er

ão
:

receber créditos e quaisquer 
benefícios fiscais;

participar de licitação ou 
coleta de preço;

celebrar contratos ou termos 
em que for parte o Município, 

exceto a transação.

* O contribuinte reincidente poderá ser submetido a Regime 
Especial de Fiscalização. 
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Deve ser cobrada por: 

• protesto extrajudicial 

• execução judicial. 

Cessa a competência da Secretaria Municipal de Finanças para cobrança do débito com o encaminhamento da certidão de dívida 
ativa para a cobrança judicial. 

 

 

Certidões negativas 

  

D
ív

id
a 

at
iv

a

proveniente de tributos, rendas 
diversas e de multas

Inscrita após o prazo para 
adimplemento da obrigação

Pode ser acrescido  de 60 dias 
para a cobrança amigável

Se o CT estiver parcelado:
Inadimplemento de 3 parcelas 
sucessivas ou não, autoriza a 
sua inscrição em Dívida Ativa.

C
er

ti
d

ão
 n

eg
at

iv
a

Prazo- 5 d

Não pode ser concedida

PF que possuam débitos para 
com a Fazenda Municipal

contribuintes PJ que possuam 
quaisquer débitos para a com a 

Fazenda Municipal. 

inclusive na qualidade de sócios de PJ, 

lhes forem atribuída responsabilidade 
tributária pessoal 

Obs.: CTN -10 d dias 
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Certidão positiva com efeitos de negativa: créditos não vencidos, em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada 
a penhora, ou cuja exigibilidade esteja suspensa. 

  

P
ro

va
 d

e 
p

gt
o

 d
e 

IS
S 

é 
in

d
is

p
en

sá
ve

l:
P/ expedição do Habite-se

no momento do 
pagamento de obras 

contratadas pelo Município
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Livro II 

Dos tributos  

 

Imunidade incondicionada→ Deve provar o atendimento aos requisitos 

• será reconhecida mediante requerimento, comprovada a condição da pessoa, de seu patrimônio ou serviços. 

 

 

. 

É 
ve

d
ad

o
 in

st
it

u
ir

 im
p

o
st

o
s 

so
b

re
: patrimônio, renda ou serviços da União, do Estado e de 

outros Municípios;

templos de qualquer culto;

patrimônio, renda ou serviços dos partidos políticos, 
inclusive suas fundações, das entidades sindicais dos

trabalhadores, das instituições de educação e de 
assistência social, sem fins lucrativos, atendidos os

requisitos da lei;

livros, jornais, periódicos e o papel destinado a sua 
impressão.

Pa
rt

id
o

 p
o

lít
ic

o
 o

u
 d

e 
in

st
it

u
iç

ão
 d

e 
ed

u
ca

çã
o

 o
u

 d
e 

as
si

st
ên

ci
a 

so
ci

al
, 

dependerá de prova que:

não distribui qualquer parcela do seu 
patrimônio ou de suas rendas, a título 

de lucro ou de participação no seu 
resultado;

aplica, integralmente, no País, os seus 
recursos na manutenção dos objetivos 

institucionais

mantém escrituração de suas receitas 
e despesas em livros revestidos de 

formalidades capazes de assegurar sua 
exatidão.

não estão dispensadas da condição de 
responsáveis pelos tributos que lhes couber 

reter na fonte, bem 

como, não a dispensam da prática de atos 
assecuratórios do cumprimento de 

obrigações tributárias por 
terceiros, na forma da Lei. 

 

Exceto os 

templos de 
qualquer culto 



25 
 

 

 

ISS 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

R
eg

ra
-

Se
rv

iç
o

s 
d

a 
lis

ta Incide apenas ISS
Exceto quando expresso 

a incidência do ICMS

1.09 Disponibilização, sem cessão definitiva, de conteúdo de áudio (…) –ISS 

• Distribuição de conteúdo pelas prestadoras de Serviço de Acesso 
Condicionado → ICMS 

7.02 Execução de empreitada de obras de construção civil →ISS 

• Fornecimento de mercadorias produzidas pelo prestador de serviços fora do 
local da prestação dos serviços→ ICMS 
Se for produzida no local da obra →ISS 

7.05 Reparação de edifícios, estradas → ISS 

• Fornecimento de mercadorias produzidas pelo prestador dos serviços, fora do 
local da prestação dos serviços→ ICMS 

13.05 -Composição gráfica → ISS 

• Se destinados a posterior operação de comercialização ou industrialização, 
ainda que incorporados a outra mercadoria (…) → ICMS 

14.01 -Lubrificação, limpeza, (…) de máquinas, veículos→ ISS 

• Peças e partes empregadas→ ICMS 

14.03 -Recondicionamento de motores→ ISS 

• Peças e partes empregadas→ ICMS 
17.10 -Organização de festas e recepções; bufê → ISS 

• Fornecimento de alimentação e bebidas→ ICMS 
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• Item 19- Sorteios  

Incluem-se aqueles efetuados mediante inscrição automática, desde que a captação de inscrições alcance participantes no 
Município.  

 

 

 

Atenção a partir daqui->Casos em que o serviço for o principal incide ISS. Caso o 

principal seja a venda da mercadoria e o serviço for acessório incidirá ICMS sobre 

tudo 

7.06 -Colocação e instalação de tapetes, (…) com material fornecido pelo tomador 

do serviço→ ISS 

Material fornecido pelo prestador → ICMS 

14.06 Instalação e montagem de aparelhos, máquinas e equipamentos, inclusive 

montagem industrial, prestados ao usuário final, exclusivamente com material por 

ele fornecido 

Material fornecido pelo tomador do serviço→ ISS 

Material fornecido pelo prestador → ICMS 

14.09- Alfaiataria e costura-quando o material for fornecido pelo usuário final 
(exceto aviamento) → ISS. 

Se o material for do prestador- uma venda de roupa → ICMS 

Obs: Aviamento são os materiais usados para dar acabamento em costura ou 

bordado, como botões, fechos, linhas, viés etc. 

39.01 -Serviços de ourivesaria e lapidação quando o material for fornecido pelo 

tomador do serviço →ISS 

 Se o material for do prestador → ICMS  

Atenção: 

9.01 -Hospedagem de qualquer natureza em hotéis + alimentação e gorjeta. 

Se for incluída na diária → ISS 

17.24 Inserção de textos, desenhos e outros materiais de propaganda e publicidade, 

em qualquer meio (exceto em livros, jornais, periódicos e nas modalidades de 

serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens de recepção livre e gratuita). 

 

 

 

Se pagar separado- ICMS 
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Incidência independe: 

 
Incide 

               
 

 

 

A
 in

ci
d

ên
ci

a 
d

o
 Im

p
o

st
o

 
in

d
ep

en
d

e:

da existência de estabelecimento fixo;

do resultado financeiro do efetivo 
exercício da atividade;

do cumprimento de quaisquer 
exigências legais, regulamentares ou 
administrativas, relativas à atividade, 

sem prejuízo das penalidades cabíveis;

da destinação do serviço.

IS
S 

in
ci

d
e 

so
b

re
:

serviço proveniente do exterior do 
País ou cuja prestação se tenha 

iniciado no exterior do País. 

serviços prestados mediante a 
utilização de bens e serviços 

públicos
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Não incide 

 
Empresa 

 

 

 

 

 

N
ão

 in
ci

d
e 

so
b

re
 

se
rv

iç
o

s

exportações

em relação de emprego, avulsos, 
diretores e membros de conselho 

consultivo

valor intermediado no mercado de 
títulos e valores mobiliários + 
depósitos+ juros e acrescimos 

moratórios (...)

Em
p

re
sa

pessoa jurídica,
inclusive sociedade civil ou 

que de fato

a firma individual 

Será equiparado
profissional autônomo que 
usar + de 2 empregados na 
execução direta do serviço

Não se enquadram os serviços desenvolvidos no Brasil, cujo resultado aqui 
se verifique, ainda que o pagamento seja feito por residente no exterior. 
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Autônomo 

 

 

 

 

A
u

tô
n

o
m

o

o profissional liberal
trabalho ou ocupação 

intelectual de nível universitário 
ou a este equiparado

o profissional não liberal, sem 
diploma universitário

desenvolva uma atividade de 
forma autônoma, de caráter 

técnico

Não se enquadre nas situações 
acima

mas desenvolva uma atividade 
de forma autônoma

Regra

ISS Valor fixo

Exceção
Quando for equiparado à 

empresa 
BC será o preço do 

serviço

A
u

tô
n

o
m

o

CT lançado de ofício

FG 1º janeiro de cada ano

É considerado regularmente 
notificado

publicações na imprensa oficial 
ou jornal não oficial de 

circulação diária

Executivo fixará anualmente o 
calendário para a cobrança

descontos de até 10% p/ 
pagamento integral até o 

vencimento da primeira parcela.

que utilizar mais de 2 empregados 

na execução direta do serviço 
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Quando for prestado por sociedade uniprofissional o ISSQN devido será calculado conforme o esquema abaixo em relação a 

cada profissional habilitado, sócio, empregado ou não, que preste serviço em nome da sociedade, embora assumindo 
responsabilidade pessoal nos termos da Lei aplicável. 

• médico, enfermeiro, obstetra, ortóptico, fonoaudiólogo, protético, médico veterinário, contador, contabilista, agente de 
propriedade industrial, advogado, engenheiro, arquiteto, urbanista, agrônomo, dentista, economista e psicólogo  

 

 

IS
S 

au
tô

n
o

m
o

 

Nível universitário R$ 1.125,36

Nível médio e rep. 
comercial

R$ 562,68

Outros 281,34

V
al

o
r 

m
en

sa
l p

o
r 

p
ro

fi
ss

io
n

al

Até 3 R$ 369,83

4-6 R$ 496,56

7-9 R$ 651,73

10-12 R$ 868,98

13-15 R$ 977,60

16-18 R$ 1086,22

>19 R$ 1357,78
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Não se aplica à sociedade que apresente qualquer uma das seguintes características: 

• natureza comercial; 

• sócio pessoa jurídica; 

• atividade diversa da habilitação profissional dos sócios; 

• sócio não habilitado para o exercício de atividade correspondente ao serviço prestado pela sociedade 

• sócio que não preste serviço em nome da sociedade, nela figurando apenas com aporte de capital; 

• caráter empresarial; 

• existência de filial, agência, posto de atendimento, sucursal, escritório de representação ou contato, ou qualquer outro 
estabelecimento descentralizado.  

 

 

 

Alíquotas: 

 

 

 

 

 

 

  

A
líq

u
o

ta
 

Mínima 

2%

Exceto

7.02 Empreitada

7.05 
Reparação/ 

Reforma edifícios 

16.01
Transporte 
municipal

Obs: máxima- 5% 

Contextualizando-> lembre-se temos discursivas!! 

Está no edital em direito administrativo a Lei 8.429: 

Art. 10-A.  Constitui ato de improbidade administrativa qualquer ação ou omissão para conceder, aplicar ou 
manter benefício financeiro ou tributário com exceção aos itens: 7.02,705 e 16.01 

Se descumprir: o imposto será devido no local do 
estabelecimento do tomador ou, onde ele estiver domiciliado.  
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BC -> é o preço do serviço 

 

  

+ 
d

e 
u

m
 s

er
vi

ço

Será aplicado %

Referente a cada 
uma delas;

Se diferenciar em 
escrituração idônea

% mais alta para os 
diversos serviços

Se não tiver 
escrituração

P
re

ço
 d

o
 s

er
vi

ço

tudo o que for devido, seja na conta ou 
não, inclusive reajustamento ou 
dispêndio de qualquer natureza. 

os valores acrescidos e os encargos de 
qualquer natureza, 

ainda que de responsabilidade de 
terceiros.

O preço base para cálculo do imposto 
será normal, no caso de concessão de 
descontos ou abatimentos sujeitos a 

condição.

o ônus relativo à concessão do 
crédito, ainda que cobrado em 

separado
Na prestação de serviços a crédito.

Ou seja, o desconto 

Condicional se inclui na BC 

+ 

+ 

+ 

Na falta deste preço será adotado o 
preço corrente na praça.  
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B
C 7.02 e 705 (Empreitada, 

Reformas)
Preço cobrado

DEDUZIDO do valor dos 
materiais fornecidos pelo 

prestador dos serviços.

V
al

o
r 

d
e

 s
er

vi
ço

 s
er

á 
o

b
ti

d
o Serviço permanente Pela receita mensal

prestação de serviço 
de caráter eventual

Pelo preço cobrado.

B
C

 s
er

á 
p

ro
p

o
rc

io
n

al
à 

ex
te

n
sã

o
 n

es
te

 
M

u
n

ic
íp

io
. 

nos serviços:
Locação (..)arrendamento, de 
ferrovia, rodovia, postes, (…) 
+ exploração de rodovia (…)

A caracterização de serviço leva em 
consideração a habitualidade com que o 
prestador desempenhar a atividade. 

prestados em Aracaju e em 
outro município 
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P
re

ço
 p

o
d

er
á 

se
r 

fi
xa

d
o

 
p

e
la

 a
u

to
ri

d
ad

e 
ad

m

Por arbitramento Casos específicos

Mediante estimativa
Quando a BC não oferecer 

condições de apuração pelos 
critérios normais de fiscalização.
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Arbitramento 

 

  

Se
rá

 a
rb

it
ra

d
o

 q
u

an
d

o
:

Não possuir ou deixar de exibir->

os elementos necessários à 
fiscalização, inclusive nos casos de 
perda, extravio ou inutilização de 

livros ou documentos fiscais;

Serem omissos, ou, não merecerem 
fé os livros ou documentos

existência de crimes ou 
contravenções, 

ou que, mesmo sem essa 
qualificação, sejam praticados com 

dolo, fraude ou simulação

não prestar, após intimado, os 
esclarecimentos exigidos

ou prestar esclarecimentos 
insuficientes ou que não mereçam 

fé, por inverossímeis ou falsos

exercício do FG sem se encontrar 
inscrito no órgão competente

subfaturamento ou contratação de 
serviços por valores abaixo dos 

preços do mercado

flagrante insuficiência do imposto
pago em face do volume dos 

serviços prestados;

serviços prestados sem a 
determinação do preço ou a título 

de cortesia;

NF em desacordo com a legislação, 
não permitindo a identificação do 
usuário final, bem como o tipo de 

serviço e o valor do mesmo.

O arbitramento será fixado por despacho do Diretor da Divisão de Fiscalização. 
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R
ec

ei
ta

 a
rb

it
ra

d
a

Não poderá ser inferior às despesas Acrescentadas de 30%

Será a soma:

matérias primas, 

folha de salários pagos, + encargos 
sociais e trabalhistas, + honorários de 

diretores, retirada de sócios e 
gerentes;

despesa de aluguel do imóvel ou 1% do 
valor venal

despesa de água, luz, telefone, (…) + 
demais despesas 

A
rb

it
ra

m
en

to
-

Se
 n

ão
 

co
n

se
gu

ir
 s

o
m

ar
 a

s 
p

ar
ce

la
s

Arbitra com base em 1 dos 
critérios:

Balanço de empresas de mesmo 
porte e de mesma atividade

Receita lançada em anos 
anteriores ou posteriores, 

atualizada monetariamente;

No caso de empresas construtoras, 
no valor estimado do preço de 

serviços das obras ou no valor do 
alvará de construção;

outros elementos indicadores de 
receita ou presunção de ganho.

Regra 

Se não conseguir 
arbitrar assim, será: 
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Estimativa 

   

Reclamação contra o valor estimado:  

• 15 dias a contar da data de publicação do ato ou da ciência do respectivo despacho,  

• não terá efeito suspensivo e mencionará, obrigatoriamente, o valor que o interessado reputar justo, assim como os 
elementos para a sua aferição.  

• Julgada procedente a reclamação, total ou parcialmente -> a diferença a maior, recolhida na pendência de decisão, 
será compensada nos recolhimentos futuros ou, se for o caso, restituída ao contribuinte.  

 

 

 

 

 

 

Es
ti

m
at

iv
a

Poderá ser fixado pelo Diretor 
de Administração Tributária, 

Quando:

atividade em caráter provisório;
imposto deve ser pago 

antecipadamente

contribuinte de rudimentar 
organização;

contribuinte não tiver condições 
de emitir NF

espécie, modalidade ou volume 
de negócios aconselhem a 

tratamento fiscal específico

A exclusivo critério da 

autoridade competente 

as atividades cujo exercício seja de 

natureza temporária e estejam vinculadas 
a fatores ou acontecimentos ocasionais ou 

excepcionais. 

sob pena de interdição 

do local, 

independentemente 
de qualquer 
formalidade. 

Contribuinte pode 
requerer o pagamento 

de acordo com o 

regime normal. 

contribuintes poderão ser dispensados do cumprimento das obrigações 
acessórias-> a critério da autoridade competente. 
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Local 

 

 

Lo
ca

l
Regra

Estabelecimento do 
prestador/ domicilio 

prestador

Exceção- será devido no 
local:

da instalação dos 
andaimes, palcos (…)

Cessão de andaimes, 
palcos

da execução da obra

Execução de obras de 
construção civil

Acompanhamento e 
fiscalização da execução 

de obras
da demolição

das edificações
Reparação, conservação e 

reforma de edifícios

da execução de varrição
de lixo

Lo
ca

l

Exceção- será devido no 
local:

da execução de limpeza, 
manutenção e conservação 

de vias

da execução de decoração
e jardinagem

do controle e tratamento 
do efluente

Do florestamento, 
reflorestamento

Da execução dos serviços 
de escoramento

da limpeza e dragagem de 
rios

onde o bem estiver 
guardado ou estacionados
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→Serviços executados em águas marítimas – Regra geral: no local do estabelecimento prestador nos serviços   

• excetuados os serviços portuários, ferroportuários, utilização de porto, movimentação de passageiros, reboque de 

embarcações, rebocador escoteiro, atracação, desatracação, serviços de praticagem, capatazia, armazenagem de 
qualquer natureza, serviços acessórios, movimentação de mercadorias, serviços de apoio marítimo, de movimentação 

ao largo, serviços de armadores, estiva, conferência, logística e congêneres. ->Sendo devidos no local da prestação. 

 

  

Lo
ca

l

Exceção- será devido no 
local:

dos bens, dos semoventes 
ou do domicílio das pessoas 

vigiados,

do armazenamento, 
depósito, carga

da execução dos serviços de 
diversão, lazer

Exceto
Produção, mediante ou sem 

encomenda prévia, de 
eventos

do Município onde está 
sendo executado o 

transporte

da feira, exposição, 
congresso

Planejamento, organização 
e administração de feiras,

do porto, aeroporto
Serviços portuários, 

aeroportuários
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Lo
ca

l

Exceção

Local do domicílio do tomador

Planos de medicina de grupo ou 
individual

Outros planos de saúde

Planos de atendimento e assistência 
médico-veterinária

Do serviço prestados pelas 
administradoras de cartão de crédito 

ou débito

Administração de fundos quaisquer, 
de consórcio, de cartão de crédito 

ou débito e congêneres

Agenciamento, corretagem ou 
intermediação de contratos de 
leasing, franchising, factoring.

Arrendamento mercantil (leasing)

Lo
ca

l

Exceção
Local do estabelecimento do 

tomador

na importação

Do tomador da mão-de-obra

Do município que haja extensão

Locação(…) direito de passagem 
o(…)de ferrovia, rodovia, postes, 

cabos, dutos e condutos de 
qualquer natureza

Serviços de exploração de rodovia 
mediante cobrança de preço ou 

pedágio (…)

Se descumprir % mínima
estabelecimento do tomador ou 

estiver domiciliado.

valor do imposto é devido ao 

Município declarado como 
domicílio tributário da pessoa 

jurídica ou física tomadora do 
serviço, conforme informação 

prestada por este. 

terminais eletrônicos ou 

as máquinas das 
operações efetivadas 

deverão ser 

registrados no local do 
domicílio do tomador 

do serviço. 



41 
 

 

 

 

Estabelecimento 

 

 

  

Es
ta

b
el

ec
im

en
to

local onde o contribuinte 
desenvolva a atividade de 

prestar serviços

de modo permanente

ou temporário

unidade econômica ou 
profissional, 

sendo irrelevantes
denominações de sede, filial, 

agência, posto de atendimento, 
(...)

serviços de natureza itinerante

estabelecimento são os locais 
onde forem prestados

Sã
o

 e
st

ab
e

le
ci

d
as

 e
m

 A
ra

ca
ju

 a
s 

em
p

re
sa

s 
q

u
e 

te
n

h
am

 1
 o

u
 +

:

estrutura organizacional ou 
administrativa

pessoal, material, máquinas, 
instrumentos (...)

inscrição nos órgãos previdenciários

indicação de local, para efeito de 
outros tributos, como domicílio fiscal;

permanência ou ânimo de permanecer 
no local, para exploração econômica 

de atividade de prestação de serviços,

exteriorizada através da indicação do 
endereço em impressos, (...)
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Lançamento e recolhimento 

 

  

Sã
o

 e
st

ab
el

ec
im

en
to

s 
au

tô
n

o
m

o
s pertencentes a diferentes 

PF ou PJ

ainda que com idêntico 
ramo de atividade ou 

exercício local;

pertencentes à mesma PF ou 
PJ, 

ainda que funcionando em 
locais diversos.

La
n

ça
m

en
to

Ofício

auto de infração ou 
notificação de lançamento

atividades sujeitas a 
taxação fixa.

Homologação Demais contribuintes

não se compreende como locais diversos 

dois ou mais prédios contíguos e que se 

comuniquem, internamente, com os vários 
pavimentos de um mesmo prédio 

Lembre-se que cada estabelecimento do mesmo contribuinte é considerado autônomo para efeito 

exclusivo de manutenção de livros e documentos fiscais e para recolhimento do imposto relativo à 
atividade nele desenvolvida, respondendo a empresa pelos débitos, acréscimos e penalidades 

referentes a qualquer deles. 
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Escrita e documentação fiscal 

 

  

R
ec

o
lh

im
en

to

Mensalmente

p/ lançamento por 
homologação, 

desde que dentro do mês 
subsequente ao em que 
ocorrer o fato gerador.

Sociedade Civil de 
Profissionais

Trimestralmente
para os profissionais 

autônomos.

D
o

cu
m

en
tá

ri
o

 f
is

ca
l 

co
m

p
re

en
d

e

Livros Comerciais e os 
Livros de Registros de ISS

notas fiscais de prestação 
de serviços;

demais documentos que se 
relacionam com operações 

tributárias.

Poderá a autoridade administrativa, atendendo a peculiaridade de cada atividade e conveniências 

do fisco e do contribuinte, adotar modalidade (diferente) de recolhimento, inclusive em caráter de 
substituição. 

Obrigatória autorização e autenticação na 

Divisão de Fiscalização da Secretaria Municipal 

de Finanças 

Novos documentos fiscais somente serão 

visados mediante apresentação dos documentos 
anteriores já encerrados 

Atraso máximo 30 d da escrituração do Livro de Registros do ISS 
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D
o

cu
m

en
tá

ri
o

 n
ão

 p
o

d
e 

se
r 

re
ti

ra
d

o
 d

o
 e

st
ab

el
ec

im
en

to

Exceto

apresentação à repartição 
fiscal

apreendidos pela 
fiscalização, 

N
F

impressão somente de acordo com as 
normas regulamentares e mediante a 
autorização da Divisão de Fiscalização

O Executivo poderá dispor sobre a 
dispensa de obrigatoriedade da emissão 

da Nota Fiscal, 

ficando esta, de logo, excluída para as 
atividades que tenham base de cálculo 

fixa.

A nota fiscal que for cancelada conservará 
todas as suas vias no bloco, com 

declaração dos motivos e referenciará, se 
for o caso, o novo documento emitido.

ordem crescente de numeração
vedado utilizar uma NF sem que já 
tenham sido usadas as de números 

anteriores.

As PJ não poderão utilizar-se de NF Avulsa 
de Prestação de Serviços, 

salvo em hipóteses excepcionais, a critério 
da autoridade competente.

retirada dos documentos fiscais poderá implicar em 

arbitramento da base de cálculo, conforme previsto nesta 
legislação. 

documentos que não forem exibidos ao fiscal 
quando solicitado serão presumidos retirados. 

Nota Fiscal de Prestação de Serviços 

Nota Fiscal Fatura de Prestação de Serviços 

Nota Fiscal Computadorizada de Prestação de Serviços  

Nota Fiscal Avulsa de Prestação de Serviços  
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D
o

cu
m

en
to

 
In

id
ô

n
eo

Omita indicações exigidas ou 
contenha declarações inexatas;

Esteja preenchido de forma ilegível 
ou apresente emendas ou rasuras 

que lhe prejudiquem a clareza;

Não observe outros requisitos 
previstos em regulamento.

Faz prova apenas em favor do fisco 
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Isenções: 

 

 

 

  

Is
en

çõ
es

O artista, artífice ou artesão
que exerça atividade na própria residência sem auxílio 
de terceiros e sem propaganda de qualquer espécie;

autônomos receita anual inferior a 20 X o SM

Apresentações teatrais, radiofônicas e de TV, ao vivo, 
com quadros culturais, assim considerados por 

entidades reconhecidas;

Competições esportivas realizadas em disputa dos 
campeonatos oficiais do Estado, as partidas amistosas e 

torneios entre dois ou mais clubes exclusivamente 
sergipanos, e os jogos de beneficência, desde que sob o 

patrocínio da Federação Sergipana de Futebol;

Taxistas, regularizados no órgão responsável pela sua concessão.

será cancelada pelo Executivo a qualquer tempo, desde 
que a Federação Sergipana de Futebol não retenha e 

recolha à Fazenda Municipal, dentro de 48h da 
realização, o imposto correspondente que estiverem 

sujeitas. 
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Dos Contribuintes e Responsáveis  

contribuinte → prestador de serviço.  

 

 

 

 

 

Responsabilidade 

Atenção: 

Os incisos I e II do art. 131 estão separados abaixo por cor. 

I – Azul 

II- Verde 

II, f- laranja 

 

 

 

 

 

 

 

To
m

ad
o

r 
d

e 
em

p
re

sa
 o

u
 

au
tô

n
o

m
o

 d
ev

e 
ex

ig
ir

a apresentação do 
certificado de inscrição no 

CMC 

NF No caso de empresa

Não sendo apresentado -> o tomador descontará o valor do tributo correspondente à 

alíquota prevista para a respectiva atividade. – Se não descontar ficará responsável pelo 

pagamento do valor correspondente ao tributo não descontado. 

 

Se for profissional autônomo, o desconto terá, como base de cálculo, o preço do serviço.  

Considera-se apropriação indébita a retenção pelo usuário do serviço por prazo superior 

a 30 dias, contados da data em que deveria ter sido providenciado o recolhimento, do 
valor do tributo descontado na fonte. 
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Responsáveis 

 

 

 

  

R
es

p
o

n
sá

ve
is

:

os construtores, empreiteiros 
principais e administradores (...)

pelo imposto relativo aos serviços 
prestados por subempreiteiros, 

exclusivamente de mão-de-obra; 

os administradores de obras, 
pelo imposto relativo à mão-de- obra, 

inclusive de subcontratados, 

ainda que o pagamento dos serviços 
seja feito diretamente pelo dono da 

obra ou contratante;

os titulares de direitos sobre prédios 
ou os contratantes de obras e serviços, 

se não identificarem os construtores
pelo imposto devido pelos 

construtores ou empreiteiros; 

os que permitirem em seus 
estabelecimentos ou domicílios, 

exploração de atividades tributárias 
sem estar o prestador inscrito

os que tomarem serviços de terceiros 
não identificados, 

pelo imposto incidente nas operações;

os que utilizarem serviços de 
empresas, quando não exigirem dos 

prestadores documento fiscal idôneo 

pelo imposto incidente sobre as 
operações, 

os que utilizarem os serviços de 
profissionais autônomos, quando não 
exigirem a comprovação de que estão 

inscritos no cadastro fiscal;

pelo imposto incidente sobre as 
operações

as entidades públicas ou privadas, que 
sejam proprietárias dos locais em que 

prestados os serviços de diversões 
públicas

pelo imposto incidente

Retenção na fonte + recolhimento 

O prestador do serviço responde solidariamente com os responsáveis tributários elencados na acima, sempre 

que não ocorrer a retenção do ISS devido, ressalvados os casos previstos na legislação. 
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Substitutos tributários 

Atenção em verde termos os substitutos tributários e em laranja serão os substitutos quando o prestador de 

serviço não estiver estabelecido em Aracaju 

 

 

 

  

Su
b

st
it

u
to

s 
tr

ib
u

tá
ri

o
s

Administração pública direta, indireta ou 
fundacional da U, E ou M.

entidades do sistema S 

bancos e demais instituições financeiras, 
autorizadas pelo BACEN;

as empresas (...) concessionárias de energia 
elétrica, telefonia e distribuição de água;

os tomadores de serviços provenientes do 
exterior

as empresas seguradoras, 

pelo imposto incidente sobre as comissões
pagas pelas corretagens de seguros e de 
capitalização e sobre os pagamentos de 

serviços de consertos de bens sinistrados;

as administradoras de imóveis;

Retenção na fonte + recolhimento, quanto aos serviços tomados, ainda que isentas ou imunes  

 

o prestador do serviço responde subsidiariamente com os responsáveis tributários elencados acima, 
sempre que não ocorrer a retenção ISS devido, ressalvados os casos previstos na legislação 
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Su
b

st
it

u
to

s 
tr

ib
u

tá
ri

o
s

as empresas que exploram loterias 
(...)

pelo imposto incidente sobre as 
comissões pagas aos seus agentes ...

as entidades educacionais privadas 
de ensino fundamental, médio ou 

superior;

Prestadoras dos serviços de, inclusive 
as cooperativas 

Planos de medicina

Outros planos de saúde

os hospitais, manicômios e prontos-
socorros

Prestadores de Hospedagem

PJ que administram bilhetes 
eletrônicos ou receitas das passagens 

do transporte de passageiros no 
Município

em relação ao faturamento mensal 
das empresas de transporteos 

shoppings centers, centros 
comerciais e supermercados;

o prestador do serviço responde subsidiariamente com os responsáveis tributários elencados acima, 
sempre que não ocorrer a retenção ISS devido, ressalvados os casos previstos na legislação 

 

Retenção na fonte + recolhimento, quanto aos serviços tomados, ainda que isentas ou imunes  
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os shoppings centers, centros comerciais 
e supermercados;

as companhias aéreas

pelo imposto incidente sobre as 
comissões pagas às agências e operadoras 
turísticas relativas às vendas de passagens 

aéreas;

as operadoras turísticas, 
pelo imposto incidente sobre as 

comissões pagas a seus agentes e 
intermediários;

as agências de propaganda, 
pelo imposto incidente nas operações 

contratadas com prestadores de serviços 
de produção e arte- finalização;

as empresas de mídia, 

pelo imposto incidente sobre as 
comissões relativas aos serviços 
agenciamento de publicidade e 

propaganda e propaganda e publicidade

os prestadores de serviços Engenharia, 
agronomia, agrimensura, arquitetura, 

geologia, urbanismo, paisagismo e 
congêneres.

as pessoas jurídicas tomadoras ou 
intermediárias de serviços, ainda que 

imune ou isenta, 

quando não for respeitada a % mínima de 
2%.

o prestador do serviço responde subsidiariamente com os responsáveis tributários elencados acima, 
sempre que não ocorrer a retenção ISS devido, ressalvados os casos previstos na legislação 

 

Retenção na fonte + recolhimento, quanto aos serviços tomados, ainda que isentas ou imunes  
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Substitutos tributários quando o prestador estiver em outro município 
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Cessão de andaimes

Execução de obra

Demolição

Reparação, reforma de 
edificios 

Varrição, coleta de lixo

Limpeza, manutenção e de 
vias

Decoração e jardinagem

Controle e tratamento de 
efluentes

Limpeza e dragagem de rios

Acompanhamento e 
fiscalização da obras de 

engenharia

As pessoas jurídicas, tomadoras ou intermediárias dos serviços quando o prestador do serviço não estiver 
estabelecido neste Município serão substitutos tributários e deverão: 

 Reter na fonte + recolhimento, quanto aos serviços tomados, ainda que isentas ou imunes 
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Aerofotogrametria

Pesquisa, perfuração, de 
petróleo, gás natural

guarda e estacionamento 
de veiculos

vigilância, segurança de 
bens

Armazenamento, depósito, 
carga de bens

Serviços de diversões, lazer
(-) Produção, mediante ou 
sem encomenda prévia, de 

eventos

Serviços de transporte 
coletivo e outros

Fornecimento de mão-de-
obra

Planejamento, organização 
e administração de feiras

Todos Serviços portuários, 
aeroportuário (..)

o prestador do serviço responde subsidiariamente com os responsáveis tributários elencados acima, 
sempre que não ocorrer a retenção ISS devido, ressalvados os casos previstos na legislação 

 

As pessoas jurídicas, tomadoras ou intermediárias dos serviços quando o prestador do serviço não estiver 
estabelecido neste Município serão substitutos tributários e deverão: 

 

Reter na fonte + recolhimento, quanto aos serviços tomados, ainda que isentas ou imunes 
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Regras gerais: 

• Poder Executivo poderá editar Decreto nomeando as pessoas jurídicas de direito privado que atuem nos ramos de 

atividades econômicas determinadas como substitutas tributárias (em verde e laranja), bem como atribuir a elas e às 

pessoas jurídicas de direito público denominadas nesse artigo ( todas) a responsabilidade pela retenção na fonte e 
recolhimento do imposto incidente sobre serviços com os quais tenham relação 

• Os responsáveis a que se refere este artigo estão obrigados ao recolhimento integral do imposto devido e, quando 
for o caso, de multa e acréscimos legais, independentemente de ter sido efetuada sua retenção na fonte. 

• Será de responsabilidade do substituto tributário a correta apuração do valor do imposto devido. 

• Os valores relativos às deduções legais, admissíveis na apuração da base de cálculo do imposto, somente serão 
considerados quando constantes na respectiva nota fiscal. = 

  

N
ão

 h
av

er
á 

re
te

n
çã

o
 n

a 
fo

n
te

, 
q

u
an

d
o

 o
 s

er
vi

ço
 fo

r 
p

re
st

ad
o

: contribuintes enquadrados 
no regime  de estimativa; 

profissionais autônomos
devidamente inscritos no 

cadastro municipal; 

prestadores de serviços 
imunes ou isentos,

devidamente comprovada 
a sua situação cadastral; 

PJ cadastradas como 
sociedades uniprofissionais

que recolhem ISS fixo 

MEI

o prestador do serviço responde subsidiariamente com os responsáveis tributários elencados 

acima, sempre que não ocorrer a retenção ISS devido, ressalvados os casos previstos na 
legislação 
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Infrações e penalidades 

 

 

50% do imposto 
devido

falta de 
pagamento

total

parcial
através de 

procedimento 
fiscal,

regularmente 
escrituradas;

100% do imposto 
devido

falta de pagamento, 
quando houver

operações escrituradas 
como isentas ou como 

não tributáveis;

deduções não 
comprovadas

erro

alíquota

BC

cálculo do imposto

falta de retenção, se 
obrigatória, nos 
pagamentos dos 

serviços de terceiros;

documentos fiscais que 
forem regularmente 

emitidos mas não 
escriturados

Multas relativas ao pagamento: 
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100% do imposto apurado
falta de pagamento, 

quando houver

atividades tributáveis por 
importâncias fixas

e omissos ou inexatos os 
elementos informativos 

necessários ao lançamento 
ou a sua conferência;

lançamento do imposto 
por arbitramento

sobre sujeito passivo 
regularmente inscrito no 

órgão competente;

100% do imposto 
apurado

falta de pagamento 
causado por

omissão de receitas

não emissão de notas 
fiscais

início de atividade 
antes da inscrição 

junto ao órgão 
competente;

deduções irregulares 
nos casos de utilização 

de documentos 
viciados ou falsos;

falta de pagamento 
do imposto retido

de terceiros:

sobre o imposto 
retido e não 

recolhido

50% Até  30  dias.

100% Acima  de 30 dias.
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N
F

a sua inexistência:

emissão em desacordo com 
os requisitos 

regulamentares;

emissão c/ declaração falsa 
ou  outras irregularidades

falta de emissão, ou 
emissão de documento 

inidôneo:

impressão sem autorização 
prévia:

impressão de notas fiscais 
com duplicidade de 

numeração:

In
sc

ri
çã

o
 n

o
 c

ad
as

tr
o

inexistência de inscrição

falta de comunicação do 
encerramento da atividade

falta de comunicação após 30 
dias de quaisquer modificações 

ocorridas, na inscrição, 
exceto “mudança de endereço”

falta de comunicação, após 30 
dias, de mudança de endereço

Relativamente às obrigações acessórias 

R$ 80,00 por nota/emissão 

R$ 150,00 por emissão. 

R$ 400,00 por documento. 

R$1.600,00 aplicáveis ao impressor e ao emitente; 

R$ 1.600,00 por talão, aplicáveis ao impressor e ao 
emitente; 

R$ 20,00 por mês - PF 

R$ 40,00 por mês -PJ 

R$ 80,00  

R$ 80,00  

R$ 400,00 
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A
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 d
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p
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 d
o

 im
p

o
st

o
: emissão ou indicação incorreta de 

informações ou de dados necessários ao 
controle do pagamento do imposto

falta de entrega de informações exigidas 
pela legislação

embaraçar ou ilidir a ação fiscal:

não apresentação ou entrega fora do 
prazo de arquivos do  SPED, ou da 

DIMOB, DOI, e Arquivos do Cadastro de 
Unidades Consumidoras.

entrega de arquivos do SPED ou DIMOB, 
DOI, e de Arquivos do Cadastro de 

Unidades Consumidoras com informação 
omitida, inexata ou incorreta

R$ 40,00 por formulário 

R$ 400,00 por documento 

R$ 1300,00 por documento 

R$ 1500,00 por mês 

R$ 2000,00 por informação 
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IPTU 
FG 

• a propriedade, o domínio útil ou a posse de bem imóvel, por natureza ou por acessão física, como definido na lei 

civil, localizado na zona urbana do Município, independentemente de sua forma, estrutura e destinação. Diferente do 
CTN 

→ Muita atenção aqui: STJ:  Não incide IPTU, mas ITR, sobre imóvel localizado na área urbana do Município, desde que 

comprovadamente utilizado em exploração extrativa, vegetal, agrícola, pecuária ou agroindustrial 

Ou seja, para o STJ a destinação importa. PORÉM, lembrem-se na pra de LTM responder de acordo com o CTM. 
Apenas responder de acordo com jurisprudência ou doutrina se expressamente solicitado!!!  

 

  

FG Ocorre

1º de janeiro de cada 
exercício

no primeiro dia do mês 
subsequente ao que ocorrer:

construção ou modificação de 
edificação (alteração do valor 

venal)

constituição de novo terreno, 
sobre o qual haja edificação 

incorporada;

instituição de condomínio 
edilício em planos horizontais 

ou em planos verticais.A ocorrência desses novos FGs implica a constituição de créditos tributários 

complementares, com eventuais abatimentos ou devoluções de indébitos, na 
forma estabelecida no regulamento do imposto 

Se não resultar em desdobro, englobamento ou remembramento -> o 

eventual acréscimo de IPTU será cobrado proporcionalmente ao número de 
meses restantes  

 

Se resultar em desdobro, englobamento ou remembramento:  

• IPTU referentes aos novos imóveis, proporcional ao número de 

meses restantes; 

• os eventuais lançamentos de Impostos Predial e Territorial Urbano, 

referentes à situação anterior, passarão a ser proporcionais ao 
número de meses já decorridos desde o seu respectivo fato 
gerador até o novo fato gerador.  

➔ Para contagem do número de meses- Inclui o mês da 
ocorrência do FG 
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Zona urbana 

 

 

 

Inscrição 

Ficam sujeitos à inscrição: 

• Os imóveis localizados no Município de Aracaju 

• ainda que isentos do imposto ou a ele imunes 

• A cada unidade imobiliária autônoma, corresponderá uma inscrição 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

zo
n

a 
u

rb
an

a-
R

eq
u
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it

o
s 

m
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 2

meio fio ou calçamento, com 
canalização de águas pluviais;

abastecimento de água;

sistema de esgotos sanitários;

rede de iluminação pública, 
com ou sem posteamento

para distribuição domiciliar;

escola primária ou posto de 
saúde a uma distância máxima 
de 03 km imóvel considerado.

 construídos ou mantidos pelo poder público  

Consideram-se também urbanas: 

• as áreas urbanizáveis ou de expansão urbana, 

constantes de loteamentos aprovados pelos 
órgãos competentes 

• mesmo fora das zonas definidas nos termos do 
artigo acima.  

Incide IPTU: 

• Imóvel fora na zona urbana que seja utilizado 

como sítio de recreio e cuja eventual produção 
não se destine ao comércio.  
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Imóvel não edificado 

 

Edificado 

• construção em condições de uso  

o para habitação ou para o exercício de qualquer atividade 

o seja qual for sua denominação, forma ou destino desde que não compreendido nas que configuram imóvel 
não edificado 

 

 

 

 

 

 

N
ão

 e
d

if
ic

ad
o

Não houver edificação

construção paralisada ou em 
andamento;

edificação interditada, 
condenada, em ruína ou em 

demolição;

construção de natureza 
temporária ou provisória, 

ou possa ser removida sem 
destruição, alteração ou 

modificação;

Área de lote superior a 10 X a 
área total construída

Em zona urbana

área do lote superior a 20 X a área 
total construída

áreas loteadas, condominiais e as 
situadas à Rodovia Sarney e à 
Avenida José Domingos Maia, 

localizada em zona de expansão 
urbana

Será não edificado-> 

somente a área do 
lote excedente 
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Inscrição 

 

 

 

 

  

 

 

 

A
 in

sc
ri

çã
o

será promovida:

pelo proprietário (...)

por qualquer dos condôminos, 
em se tratando de condomínio;

Os prédios não legalizados 
poderão serem inscritos a título 

precário

a critério da administração para 
efeitos fiscais

60 dias contados do respectivo 
Registro de Imóveis

Inscrição  de imóveis resultantes 
de desmembramento ou 

remembramento

inscrição será promovida pelo interessado, mediante declaração acompanhada dos títulos de 
propriedade quanto a localização e características geométricas e topográficas. 

Na hipótese de áreas loteadas, em curso de venda, o desdobramento da inscrição 
só se efetivará com a apresentação do comprovante de aceitação do projeto de 

urbanização pelo órgão competente, devidamente registrado no cartório de 
registro de imóveis. 

O desmembramento ou remembramento efetuado 

após o lançamento, só poderá ser efetivado com o 
recolhimento do IPTU, incluindo as parcelas vincendas 
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Alíquota e BC 

 

 

 

 

  

A
lt

er
aç

ão
 d

e 
ca

d
as

tr
o 30 dias

alterações verificadas nos 
imóveis que possam afetar 

o lançamento do IPTU 

60 dias
demolição, desabamento, 

incêndio ou ruína

%

0,80% para imóveis residenciais

1,00% para hotéis

1,60%
imóveis comerciais e outros 

prestadores de serviços

2,40% para imóveis industriais

4,00% não edificados

Acréscimo de 0,5 %

as alterações cadastrais, quanto à base de cálculo do IPTU, só produzirão efeitos no 
exercício seguinte. 

Se for não construído, localizado em rua pavimentada, 
que não esteja murado ou gradeado em sua testada 

principal 

→Atenção para casos especiais abaixo 
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Casos específicos para não edificados: 

 

 

 

 

% progressivas: imóveis que não estiverem cumprindo a função social, conforme disposto pelo Plano Diretor de 

Desenvolvimento Urbano de Aracaju.  

Arbitramento: 

• impossibilidade de obtenção dos dados exatos sobre o imóvel 

 

A avaliação do imóvel →deve ser realizada até o mês de dezembro  

 

  

%
 p

/ 
n

ão
 e

d
if

ic
ad

o
s

localizados nos bairros a seguir

Porto Dantas, Lamarão, Soledade, 
Cidade Nova, Bugio, Jardim Centenário e 

Santa Maria
2,5%

Industrial, Santo Antônio, Palestina, 
Dezoito do Forte, Santos Dumont, José 

Conrado de Araújo, Olaria, Novo Paraíso, 
Capucho, América e Siqueira Campos, 

3,0%

com valor venal de até R$10.000,00 2,5% 
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Lançamento 

 

 

 

Notificação: publicações na imprensa oficial (....), dando ciência ao público da emissão das respectivas formas de pagamento. 

Impugnação: 60 dias, a partir da notificação para apresentar impugnação ao lançamento. 

 

  

La
n

ça
m

en
to Anual

Se tiver utilização mista
Desdobrado p/ cobrar % 

correspondente a cada utilização

Imóvel sem inscrição
lançamento será feito em qualquer 

época, 

com base nos elementos que a 
repartição fiscal coligir esclarecida 

esta circunstância no termo da 
inscrição.

La
n

ça
m

en
to

Em nome de

proprietário do imóvel (...)  do 
espólio ou da massa falida.

no caso de condomínio indiviso

em nome de todos, alguns ou de 
um só dos condôminos,

pelo valor total do tributo;

no caso de condomínio diviso

Em nome de cada condômino, 
na proporção de sua parte, 

na proporção de sua parte, pelo 
ônus do tributo;

não sendo conhecido o 
proprietário, 

em nome de quem esteja no uso 
e gozo do imóvel com ou sem 
identificação do contribuinte.
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Pagamento 

 

 

Desapropriações 

Fica suspenso o pagamento do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana referente a prédios ou terrenos 

para os quais exista o decreto de desapropriação emanado do Município de Aracaju, a partir do momento em que se imitir 
na posse do imóvel.  

→ Imitido o Município na posse do imóvel, serão cancelados os créditos fiscais cuja exigibilidade tiver sido suspensa. 

→ Se caducar ou for revogado o decreto de desapropriação, ficará estabelecido o direito do Município à cobrança do 

imposto, a partir da data de caducidade ou revogação, sem acréscimos penais ou moratórios.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

Pa
ga

m
en

to

10X
Atualizadas 

monetariamente

descontos

de até 20% 
p/ contribuintes que não 
tiverem débito até 31/12

de até 10% para os 
demais

no caso de 

pagamento integral 
até o vencimento 
da primeira parcela. 
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Isenção 

 

 

 

 

Is
en

çã
o

imóvel que cedido gratuitamente
para prestação de serviços públicos 

pelo Município, 

Imóveis de as PJ de direito público 
estrangeiras, 

destinados ao uso de missão 
diplomática ou consular;

ex-combatentes da 2ª GM, no caso de 
óbito, as suas viúvas(o (...), 

desde que no mesmo residam e que 
não possuam outro imóvel, construído 

ou não;

os imóveis de sociedades desportivas,

os imóveis de sindicatos profissionais, 
associações de classes recreativas, 

culturais e científicas, 
reconhecidas de utilidade pública

Is
en

çã
o

os imóveis utilizados como teatro e 
museu

O imóvel pertencente a servidor 
público efetivo ( ou viúva(o))

Administração Direta, Indireta do 
Executivo Legislativo,

exclusivamente para sua residência, 
desde que outro não possua em 
qualquer localidade do território 

brasileiro;

valor venal, até R$80.000,00

imóvel pertencente a pessoa de renda 
=< que 2 SM,

valor venal, até R$160.000,00

imóvel pertencente a entidade 
religiosa

Imóvel de escolas
que deem,no todo ou em parte, 

assistência gratuita.

os imóveis do Município de Aracaju, 
desde que estejam sendo utilizadas 

exclusivamente pelo Município.

são considerados ex-combatentes 
os que participaram de operações 

bélicas, como integrantes do 
Exército, da Aeronáutica, da 

Marinha de Guerra, da Marinha 
Mercante. 

desde que utilizados 
para sua atividade-fim. 

desde que utilizado para a 

residência do seu titular e que 

não possua outro imóvel 
(construído ou não). 

servidor municipal que 
exerça suas atividades 

exclusivamente na Prefeitura 

Municipal de Aracaju ou na 
Câmara Municipal de Aracaju. 
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ATENÇÃO- Alteração legislativa de 2020 

 

• A isenção não desobriga o contribuinte do pagamento das taxas. 

• O Executivo fica obrigado a conceder remissão de débitos referentes ao IPTU do imóvel a partir da data do 
requerimento administrativo, desde que atendidos os requisitos previstos nessa Lei e no regulamento. 

 

As isenções serão válidas por um ano  

Requerimento: até o último dia útil do mês de junho do ano anterior ao da isenção com a renovação anual após comprovação 
dos requisitos previstos em Lei. 

• Deve ser apreciado no prazo de 90 dias.  

 

  

Is
e

n
çã

o
-N

O
V

A

o imóvel do contribuinte,  
com doenças consideradas 

graves, 

Ou de cônjuge/dependente, 
desde que o beneficiado nele 

resida.

Somente para um único imóvel. 

Independentemente do tamanho 
do referido imóvel  

Inclusive imóvel alugado 
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Das Infrações e Penalidades 

 

 

  

 

 

 

 

  

M
u

lt
a 20% do imposto devido

não inscrição do imóvel ou a não 
comunicação de alterações 

cadastrais, 

R$ 500,00 p/oficiais de registro

por cada cópia e/ou informação de 
escritura e/ou contrato que deixar 
de remeter ao Cadastro Imobiliário 

do Município.

Regra: 30 d  

Demolição/desabamento- 60d  

30 dias do registro e/ou averbação p/ os oficiais de registro remeterem ao Cadastro 

Imobiliário cópias das escrituras e contratos registrados e/ou averbados, que possam alterar 
o lançamento do IPTU. 

Imóvel isento/ imune: multa será calculada com base no imposto que seria devido  
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Contribuinte 

  

 

 

 

 

C
o

n
tr

ib
u

in
te

proprietário do imóvel

o titular do seu domínio útil

ou o seu possuidor a qualquer título.

os promitentes compradores imitidos na 
posse,

os posseiros, ocupantes

ou comodatários de imóveis 
pertencentes à União, aos Estados, ao 

Município ou a qualquer das outras 
pessoas isentas ou imunes do IPTU.

Sã
o

 r
es

p
o

n
sá

ve
is

 
so

lid
ár

io
s

O transmitente e o 
adquirente

Nas transações 
imobiliárias

enquanto não 
efetivado o registro

Cujo registro no Cartório de Registros de Imóveis seja 
imprescindível para produção de efeitos 
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ITBI 
FG 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

FG

a transmissão “inter vivos”, 
a qualquer título por ato 

oneroso:

de bens imóveis, por 
natureza ou acessão física;

de direitos reais sobre bens 
imóveis, exceto os de 

garantia e as servidõesa cessão, por ato oneroso, 
de direitos relativos à 

aquisição de bens imóveis
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Incide 

 

 

 

 

  

In
ci

d
e

compra e venda pura ou com 
cláusulas especiais e atos 

equivalentes;

dação em pagamento;

a permuta;

a arrematação ou adjudicação;

o uso, o usufruto e a enfiteuse;

a cessão de direitos do arrematante 
ou adjudicatário, depois de assinado o 
auto de arrematação ou adjudicação;

a cessão de direitos decorrente de 
compromisso de compra e venda;
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In
ci

d
e

a cessão de direitos à sucessão;

a cessão de benfeitorias e construções em terreno 
compromissado à venda ou alheio;

todos os demais atos onerosos translativos de 
imóveis, por natureza ou acessão física, e os 

direitos reais sobre imóveis;

o valor dos imóveis que, na divisão de patrimônio 
comum ou na partilha, forem atribuídos a um dos 

cônjuges separados ou divorciados, ao cônjuge 
superstite ou a qualquer herdeiro, acima da 

respectiva meação ou quinhão;

a diferença entre o valor da quota-parte material 
recebido por um ou mais condômino, na divisão 

para extinção de condomínio e o valor de sua 
quota-parte ideal.

a transferência de construções existentes em 
terreno alheio, ainda que feito ao proprietário do 

solo.

o contrato de compromisso de Compra e Venda 
desde que haja pelo menos um dos elementos 

inerentes a direitos reais;
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In
ci

d
e

a cessão de direitos ao usucapião;

mandato em causa própria e seus 
subestabelecimentos, quando o instrumento 
contiver os requisitos essenciais à compra e a 

venda.

a instituição e a extinção do direito de superfície;

a instituição e a transmissão onerosa do direito 
real de laje

todos os demais atos onerosos translativos de 
imóveis, por natureza ou acessão física, e de 

direitos reais sobre imóveis.

todos os demais atos onerosos translativos de 
imóveis, por natureza ou acessão física, e os 

direitos reais sobre imóveis;

o valor dos imóveis que, na divisão de patrimônio 
comum ou na partilha, forem atribuídos a um dos 

cônjuges separados ou divorciados, ao cônjuge 
superstite ou a qualquer herdeiro, acima da 

respectiva meação ou quinhão;
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In
ci

d
e

a diferença entre o valor da quota-parte 
material recebido por um ou mais 

condômino, na divisão para extinção de 
condomínio e o valor de sua quota-parte 

ideal.

a transferência de construções existentes 
em terreno alheio, ainda que feito ao 

proprietário do solo.

o contrato de compromisso de Compra e 
Venda desde que haja pelo menos um dos 

elementos inerentes a direitos reais;

a cessão de direitos ao usucapião;

mandato em causa própria e seus 
subestabelecimentos, quando o instrumento 
contiver os requisitos essenciais à compra e 

a venda.

a instituição e a extinção do direito de 
superfície;

a instituição e a transmissão onerosa do 
direito real de laje

todos os demais atos onerosos translativos 
de imóveis, por natureza ou acessão física, e 

de direitos reais sobre imóveis.

Atenção para jurisprudência: 

STF: os contratos de promessa não constituem 
fato gerador para a incidência do ITBI 
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Não incide 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

N
ão

 in
ci

d
e 

q
u

an
d

o
: incorporados ao patrimônio de pessoas 

jurídicas em realização de capital, no 
limite do valor integralizado;

decorrente de fusão, incorporação e 
cisão, no limite do valor fusionado, 

incorporado ou cindido, bem como no 
caso de extinção de pessoas jurídica;

decorrentes de desincorporação do 
patrimônio da pessoa jurídica, sobre a 

transmissão de bens ou direitos aos 
mesmos alienantes;

não se aplica quando a pessoa jurídica 

tiver como atividade preponderante a 

compra e venda desses bens ou direitos, 
locação de bens imóveis ou 
arrendamento mercantil.  

 
Preponderante: 

>% 50 da receita, nos 2 anos anteriores 

e 2 anos subsequentes à aquisição 

Ou 3 primeiros anos após a aquisição (se 

o adquirente iniciar sua atividade após sua 
aquisição, ou menos de 02 anos antes 
dela) 

Se houver a preponderância: valor devido 
desde a data da aquisição 

Não se caracteriza a preponderância -> quando a transmissão de for feita junto com a transmissão da totalidade do patrimônio 

do alienante;  

Incide- > Fica prejudicada a análise da atividade preponderante, quando: 

• a pessoa jurídica adquirente tiver existência em período inferior da apuração (2 anos antes e depois ou 3 depois)  

• na época da transmissão não constar no objeto social da pessoa jurídica outra atividade distinta da incorporação 
imobiliária   

Quando a pessoa jurídica adquirente ficar sujeita a não incidência condicionada  

Caso se confirme a atividade preponderante: 

o 30 d para pagar- multa de 50% do imposto devido 

Caso não se confirme a preponderância: 

o Deve comunicar ao cadastro imobiliário em 30 d- se não comunicar multa de 50% do imposto devido 

A incumbência da verificação da preponderância da atividade por parte da pessoa jurídica adquirente, não 

inibe a apuração a qualquer tempo da referida preponderância por parte da autoridade fiscal, que intimará 

a pessoa jurídica para no prazo de 15 (quinze) dias entregar a documentação necessária à apuração, e findo 

o prazo sem entrega da documentação o imposto será considerado devido e lançado de ofício, com a 
penalidade de multa de 50% do imposto devido  

 

O excedente quando houver, será oferecido à tributação.  
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Alíquota e BC 

Alíquota: 2% 

BC: valor venal 

• não pode abater dívidas do valor venal 

• Não pode ser menor do que o valor do IPTU, corrigido monetariamente (não sendo considerados os descontos 
eventualmente concedidos sobre o valor apurado para efeito do cálculo do IPTU, exceto os imóveis adquiridos através 
de arrematação judicial.) 

 

Na avaliação serão considerados: 

→ forma, dimensões, localização, estado de conservação e utilidades;  

→ valores de áreas circunvizinhas ou localizadas em zonas economicamente equivalentes, Plantas de Valores Imobiliários 
e Tabelas de Preços de Construção atualizadas, transações imobiliárias.  

 

Contribuintes e Responsáveis solidários  

 

 

 

 

 

 

A prova de pagamento do 

imposto deverá ser 

exigida. 
Ficam obrigados:  

I - A autorizar, aos encarregados da fiscalização, o exame em cartório dos livros, 
autos e papéis que interessem à arrecadação do imposto.  

II - A fornecer aos encarregados da fiscalização, quando solicitada, certidão dos 
atos lavrados ou registrados, concernentes a imóveis ou direitos a eles relativos;  

III - a fornecer, sempre que solicitado, dados relativos às guias de recolhimento.  
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Lançamento e recolhimento: 

 

 

  

re
co

lh
im

en
to

antecipadamente, 
até a data da lavratura do 
instrumento que servir de 

base à transmissão;

no prazo de 30 dias, 
contados da data do trânsito 

em julgado da decisão, 

se o título de transmissão for 
sentença judicial.

o
 im

p
o

st
o

 s
e

rá
 p

ag
o

antes de se efetivar o ato ou 
contrato

se por instrumento público

no prazo de 10 dias
se por instrumento 

particular.

No prazo de 15 dias
da arrematação, adjudicação 

ou remição,

antes da assinatura da 
respectiva carta e mesmo 

que essa não seja extraída.

10 dias da sentença que 
houver homologado seu 

cálculo

Nas transmissões realizada 
por termo judicial

Caso oferecidos 
embargos, o prazo será 

de 10 dias, a contar do 

trânsito em julgado da 
sentença que os rejeitar. 
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Infrações e penalidades 

 

 

 

Pa
rc

el
am

en
to 12 x

contribuinte deve solicitar via 
requerimento, na Secretaria 

Municipal de Finanças

Parcela mínima R$ 100,00

lavratura da escritura pública no 
Tabelionato ou transcrição do título 

de transferência no Registro de 
imóveis

Somente após a quitação do 
parcelamento, será possível a

In
fr

aç
õ

e
s 

e 
p

en
al

id
ad

es

falta de pagamento, total ou parcial, 
apurado por procedimento fiscal

50% sobre o imposto devido;

omissão ou inexatidão de declaração 
relativa a elementos que possam 

influir no cálculo do imposto:

100%  do valor do imposto que 
deixou de ser pago.

Infringência por tabeliães, escrivães e 
demais serventuários de ofício:

1.000 UFIR's, por item infringido.

Falta de pagamento, total ou parcial, 
quando a apuração e o recolhimento 

ficar a cargo do contribuinte;
50% sobre o imposto devido;

Falta de comunicação ao Cadastro 
Imobiliário do Município da não 

confirmação da preponderância da 
atividade.

50% sobre o imposto devido.

Nas transações em que fiquem como adquirentes ou cessionários pessoas imunes ou isentas, a comprovação do 
pagamento do imposto será substituída por certidão expedida pela autoridade fiscal, como dispuser o regulamento. 
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Taxas 
 

As taxas não pagas nos prazos regulamentares e apuradas por procedimento fiscal-> multa por infração correspondente a 50% 

do montante devido, exceto para taxa de execução de obras e urbanização de áreas que terão multas próprias. 

 

Das taxas decorrentes do poder de polícia 

 

 

1) Da Taxa de Licença Para Localização e Funcionamento dos Estabelecimentos em Geral 

FG: em 1º de janeiro de cada ano.  

→ Licenciamento obrigatório, bem como a sua fiscalização quanto às normas administrativas concernentes à segurança, 
higiene, saúde, à ordem, aos costumes, ao exercício de atividades dependentes de concessão ou autorização do 
poder público, à tranquilidade ou ao respeito à propriedade e aos direitos individuais ou coletivos.  

 

D
as

 T
ax

as
 D

ec
o

rr
en

te
s 

d
o

 
Po

d
er

 d
e 

Po
líc

ia

Para localização e 
funcionamento;

Para localização e 
funcionamento em horário 

especial;

Para publicidade e pela 
exploração de atividades em 

logradouros públicos;

Especial;

Para execução de Obras e 
Urbanização de áreas.

Para Vigilância Sanitária
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Se não fizer o licenciamento: o Município de Aracaju notificará o contribuinte, concedendo-lhe o prazo de 15 dias para 

mudança de localização ou instalação, findo o qual poderá ser utilizado o emprego de força legal, procedendo ao fechamento 

do estabelecimento e consequente encerramento das atividades.  

Redução da taxa: - 50% 

• PF ou PJ quando localizadas, instaladas ou exercendo suas atividades nos bairros: Cidade Nova, Santos Dumont, Bugio, 
Jardim Centenário, Lamarão, Porto Dantas, Soledade e Terra Dura, 

Descontos no caso de pagamento integral até o vencimento da primeira parcela 

• até 20% para os contribuintes que não tiverem débitos até 31 de dezembro do ano anterior, 

• 10% para os demais 

Estabelecimento: o local, ainda que residencial, do exercício de qualquer das atividades, desde que estas não se realizem em 
logradouro público.  

• São estabelecimentos distintos: 

o os que, embora no mesmo local e ainda que com idêntico ramo de negócio, pertençam a diferentes pessoas 
jurídicas;  

o os que, embora sob as mesmas responsabilidades e ramo de negócio, estejam situados em locais diversos.  

 

 

 

 

 

 

  

2
 p

ar
ce

la
s 1- no registro

R$ 150,00 pago através de Cota Única,

ou R$ 50,00 p/ estabelecimentos de 
pequeno porte conhecidos por bodegas, 

2 - anualmente, enquanto perdurar o 
exercício da atividade do 

estabelecimento

sujeito passivo é considerado notificado 
desde que tenham sido feitas 

publicações na imprensa oficial ou jornal 
não oficial de circulação diária
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Isentos 

 

 

Será exigida a renovação da Licença (com todas as condições) quando ocorrer mudança de ramo de atividades, localização 
ou de instalação.  

  

Is
en

to
s

orfanatos

asilos

associações religiosa

associações de classe

associações comunitária

sindicatos

clubes de serviços

estádios esportivos

as pessoas reconhecidas com 
o instituto da imunidade 

tributária. 
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Suspensão ou cancelamento da licença  

 

 

 

  

3
0

 d
 p

ar
a 

co
m

u
n

ic
ar

 a
s 

al
te

ra
çõ

es
:

na razão social; 

no ramo de 
atividade; 

na forma 
societária; 

mudança de 
endereço; 

nomes dos sócios. 

cessação das 
atividades. 

Q
u

an
d

o
 d

ei
xa

r 
d

e 
ex

is
ti

r 
q

u
ai

sq
u

er
 d

as
 

co
n

d
iç

õ
es

 e
xi

gi
d

as
 p

ar
a 

su
a 

co
n

ce
ss

ão
 o

u
 

re
n

o
va

çã
o

:

deverá ser suspensa, cancelada a licença do 
contribuinte, bem como poderá ser interditado o 

estabelecimento

Se for suspensão: o contribuinte terá 30 dias para 
cumprir as exigências legais e administrativas, 

caso não realize o órgão competente promoverá 
o cancelamento da licença.

Se for cancelado: será concedido um prazo de 72 
horas para que o responsável pelo 

estabelecimento encerre suas atividades. 

Vencido o prazo e não havendo o encerramento 
das atividades, o órgão competente promoverá a 

interdição do estabelecimento

Sem prejuízo das 
sanções cabíveis, 
inclusive penais 

O exercício da ampla defesa e do contraditório referente à suspensão, cancelamento da licença e a interdição 

do estabelecimento, poderá ser exercido pelo contribuinte perante o órgão competente, devendo ser 

observado o devido Procedimento Legal Administrativo.  
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2) Da Taxa de Licença para Funcionamento em Horário Especial  

→ Poderá ser concedida a licença para funcionamento dos estabelecimentos fora do horário normal de abertura e 

fechamento, mediante pagamento de uma taxa de licença especial, após a verificação do interesse público.  

→ será cobrada por mês ou ano e arrecadada antecipadamente.  

→  

3) Da Taxa de Licença para Publicidade e pela Exploração de Atividades em Logradouros Públicos  

incide sobre qualquer atividade comercial e de prestação de serviços 

FG: a permissão, fiscalização e ocupação de áreas.  

 

São atividades exploradas em logradouros públicos as seguintes:  

→ feiras livres;  

→ comércio eventual e ambulante;  

→ venda de comidas típicas, flores e frutas;  

→ banca de revistas, jornais e livros;  

→ exposições;  

→ atividades recreativas e esportivas;  

→ atividades diversas de prestação de serviços.  

→  

Em se tratando de publicidade, a taxa será devida quando a mesma for feita nas vias e logradouros públicos, por meio de propaganda 

ou publicidade, quando constituírem na emissão de sons ou ruídos, instalação de mostruários, fixação de painéis, letreiros, cartazes, 
“out-doors”, back-lights, toldos, veículos ou quaisquer assemelhados.  

Comércio eventual: o que é exercido em determinada época do ano, em locais previamente autorizados pela Prefeitura bem como 
o comércio com instalações removíveis, 

Considera-se como comércio ambulante: o exercido individualmente, sem estabelecimento, instalações ou localização fixa, com 

características não sedentária.  

Serão definidas em ato administrativo as atividades que poderão ser exercidas através de instalações removíveis nas vias e 
logradouros públicos, bem assim caberá ao Poder Executivo Municipal regulamentar o exercício das atividades de propaganda ou 

publicidade no âmbito da municipalidade, e a utilização de bens e logradouros públicos para este fim.  
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Acréscimo de 200% na tabela V-A- quando a publicidade ou propaganda se referir  

→ a bebidas alcoólicas,  

→ fumo 

→  ou for escrita em língua estrangeira.  

 

 

Isentos 

 

 

4) Da Taxa de Licença Especial  

Incide: sobre a permissão e fiscalização de exploração das atividades de armazenamento de mercadorias inflamáveis, corrosivos e 

pela instalação de máquinas, motores e equipamentos eletromecânicos em geral, que depende da concessão do alvará de licença.  

Não estão sujeitos ao pagamento desta taxa 

→ a instalação de máquinas e motores destinados a fins exclusivamente domésticos,  

→ utilizados no escritório em geral, estabelecimento de crédito, comerciais, industriais e de prestação de serviços para fins 

administrativos 

 

 

  

Is
en

to
s

o vendedor ambulante de jornal e 
revista; 

o vendedor de artigos de artesanato 
doméstico e arte popular

de sua própria fabricação, sem auxílio 
de empregados; 

cegos, mutilados, excepcionais e 
inválidos, 

que exerçam individualmente o 
pequeno comércio de prestação de 

serviço; 

cartazes ou letreiros destinados a fins 
patrióticos, religiosos, beneficentes, 

culturais, esportivos ou eleitorais. 

Os pequenos negócios instalados
desde que a publicidade se encontre 
afixada no próprio estabelecimento 

comercial. 
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5) Da taxa para execução de obras e urbanização de áreas  

FG:  o licenciamento e fiscalização para execução de obras e urbanização e demais atividades especificadas na tabela X anexa a 

esta Lei.  

Pedido: petição assinada pelo proprietário ou interessado direto na execução,  

• se não for despachado em 30 d, dá direito ao início da obra após comunicação escrita do ato e pagamento dos tributos, 

desde que a construção obedeça às prescrições legais e regulamentares.  

o A expedição posterior do alvará retroage à data de início da construção para todos os efeitos da lei. 
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Início da obra depende: 

• da prova do legítimo interesse,  

• expedição do alvará de licença  

• e pagamento da taxa;  

Obra por incorporação 

• Até 120 d após o alvará é obrigatória a individualização dos requerentes 

• sob pena de nulidade do documento em relação àqueles apresentados fora do prazo.  

Isentos 

 

 

 

Is
en

to
s

A limpeza ou pintura interna e 
externa de prédios, muros e grades;

A construção de passeios em 
logradouros públicos providos de 

meio-fio; 

A construção de muros contornando 
todo lote; 

A constrição de muros para 
contenção de encostas; 

A construção de Barracões 
destinados a guarda de materiais, a 

colocação de tapumes e a limpeza de 
terrenos, 

desde que o proprietário ou o 
interessado tenha requerido licença 

para executar a obra no local; 

A construção de casas populares com 
área coberta de até 60 m²,

que não se configurem como um 
conjunto habitacional, sendo 

construídas isoladamente

Instituições de caridade, assistência 
social e sindicatos de empregados; 

Templos religiosos de qualquer culto; 

Estádios esportivos, teatros e 
escolas, quando construídos pela 

administração pública. 
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Pagamento quando da aprovação do projeto 

Alvará: 

• fornecido mediante prova de quitação  

• validade de 02 anos.  

Renovação: 

Obras não iniciadas:  

• poderá ser renovada por 3 anos (pagamento de 20% do valor total da taxa, desde que não tenha se esgotado o seu 

prazo de validade.) 

Obra já iniciada: 

• a licença fica automaticamente renovada por 3 anos.  

Loteamentos: 

Responsáveis devem apresentar exigências para loteamento da Lei Federal nº 6.766/79 e, mensalmente, a comunicação das 
alienações realizadas, contendo os dados indicativos dos adquirentes;  

 

 

 

in
fr

aç
õ
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 p

u
n
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s 
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m
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u
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a:

do valor da taxa, início da obra sem o alvará de licença

2X do valor da taxa
se a construção não obedecer às 

prescrições legais ou regulamentares,
sem prejuízo de medidas 

administrativas ou judiciais; 

5x
quando as obras tenham sido 

executadas sem licença e possam ser 
conservadas; 

10 UFM/dia O prosseguimento de obra embarga

30% da UFM/dia 

por ocupação do passeio além do 
tapume, ou da via pública com material 

de construção, após recebimento da 
intimação

5 UFM,
Por obra executada em desacordo com 
o projeto e que possa ser conservada

Ressalvada a permissão p/ início 
quando o pedido não tiver sido 

analisado 
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6) Da Taxa de Vigilância  

• anual 

•  para todas as atividades que necessitem de Alvará de Vigilância Sanitária  

•  valor de R$ 500,00   

Isentas:  Microempreendedor Individual – MEI.  

 

Das Taxas pela Utilização de Serviços Públicos  

 

1) Da Taxa de Iluminação Pública  

FG:  prestação de serviços de iluminação pública em vias e logradouros públicos.  

Contribuinte: proprietário, possuidor a qualquer título ou a pessoa que tem o domínio útil do imóvel lindeiro em vias ou 
logradouros públicos que possuam iluminação pública.  

Poderá ser cobrada em convênio firmado entre o Município e Companhia Estadual de Energia Elétrica.  

 

  

D
as

 T
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a 

U
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liz
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d
e 

Se
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P

ú
b
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o

s de Iluminação Pública;

de Serviços Diversos;

III - de Serviços 
Públicos Urbanos;
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2) Das Taxas de Serviços Diversos  

FG: prestação de serviços: 

• de numeração ou renumeração de prédios, 

•  nivelamento,  

• alinhamento,  

• atestados,  

• certidões,  

• parecer(es) técnico(s), 

• autorização para abate de gado em matadouro particular com fiscalização sanitária,  

• apreensão e depósito de bens móveis, semoventes e mercadorias  

• de cemitérios, inclusive quanto a concessão 

Isentos: 

• as casas proletárias  

• imóveis que estejam em processo de licenciamento quando da numeração ou renumeração.  

 

3) Da Taxa de Serviços Públicos Urbanos  

FG a prestação dos seguintes serviços municipais:  

• coleta e remoção de lixo domiciliar;  

• varrição e capinação de logradouros públicos;  

• limpeza de córregos, galerias pluviais, bueiros e bocas de lobo;  

• colocação de recipientes coletores de papéis;  

• coleta e remoção de lixo comercial, industrial e hospitalar;  
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BC:  é o custo dos serviços  

Lançada: 1 º de janeiro (se for construção nova será a partir do habite-se) 

Isentos da taxa coleta e remoção de lixo comercial, industrial e hospitalar: 

• Hospital de Cirurgia, Hospital São José, Hospital Santa Izabel, Maternidade Dr. Carlos Firpo,  

• Creches e Asilos,  

• pequenos bares, armazéns, barbearias, bancas, trailers, salões de beleza, estabelecidos nos bairros periféricos da 
Capital,  

• pequenos negócios instalados no Município que funcionem com o proprietário e membros da família com até 3 
funcionários.  

• todos aqueles que trabalham na recuperação de calçados (sapateiros), como também pequenas indústrias familiares, 
localizadas na periferia.  

Contribuinte: proprietário, titular de domínio útil ou possuidor de imóvel, excetuando-se os residenciais.  
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Da Contribuição de Melhoria  
Será cobrada do proprietário, do titular do domínio útil ou do possuidor a qualquer título de imóvel valorizado em decorrência 
de execução de obras públicas realizadas pela Prefeitura Municipal de Aracaju, ainda que de forma indireta através de entidades 
públicas ou empresas privadas. 

→ Atenção para a diferença com relação ao CTN: ainda que de forma indireta através de entidades públicas ou empresas 

privadas.  

• Servirá para ressarcimento das despesas  

• Será cobrada após executada a obra total e/ou parcial, com base no custo total e/ou parcial 

• Limite total as despesas realizadas  

• Limite individual o acréscimo de valor que a obra resultar para cada imóvel beneficiado. 

Isentos 

 

 

 

  

Is
en

to
s

os templos religiosos de 
qualquer culto

os prédios onde funcionam 
escolas, que prestam 
assistência gratuita,

desde que sejam as mesmas 
mantidas por entidades 

religiosas. 

os imóveis da União, do Estado 
e do Município,

imóvel dos partidos políticos,

imóvel de estádios esportivos,

imóvel das instituições de 
assistência social

imóvel dos sindicatos. 

renda  = ou < 02 (dois) SM
que sirva para a sua residência 
desde que não possua outro 
imóvel, construído ou não. 
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Livro III 

PAF 
 

 

 

  

In
ic

ia
d

o por petição da parte 
interessada

pessoalmente ou através de 
preposto

ou de ofício pela autoridade 
competente.

pela lavratura de auto de 
infração

ou nota de lançamento, 
distinto para cada infração.

PAF: versa sobre consulta, interpretação e aplicação da legislação tributária. 
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Prazos 

 

 

 

Redução do valor da multa por infração  

→ Dentro do prazo de defesa recolher total ou parcialmente o valor do tributo constante de auto de infração 

 

  

P
ra

zo
s

Os prazos são contínuos e 
peremptórios, 

excluindo-se o dia do início

incluindo-se o do vencimento.

se iniciam ou se vencem em dia 
de expediente normal da 

repartição

poderão ser prorrogados, 

por uma única vez,

por período no máximo igual ao 
anterior

mediante requerimento do 
interessado, protocolado antes 

do vencimento do prazo original.

Não havendo prazo fixado em lei 
ou regulamento, 

será de 15 dias
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Do processo em geral  

Do Requerimento  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

p
et

iç
ão

 d
ev

e 
co

n
te

r:

nome completo do requerente;

inscrição fiscal;

endereço para recebimento de 
intimações;

a pretensão e seus fundamentos, 

Declaração do montante que for 
reputado devido

É vedado reunir, na mesma petição,

matéria referente a tributos 
diversos, 

defesa ou recurso relativo a mais de 
uma autuação, lançamento, decisão 

ou contribuinte

com exceção de defesa apresentada 
de autos com a mesma infringência 

e de exercícios distintos.

A petição será indeferida de pleno quando 

manifestamente inepta ou quando a parte 
for ilegítima, sendo, entretanto, vedado a 

qualquer servidor recusar o seu 
recebimento. 
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Da Intimação 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

In
ti

m
aç

ão

pessoalmente;

pelo correio;

por meio eletrônico;

por edital, 

quando infrutíferas as tentativas 
de intimação nas formas previstas 

anteriormente

Quando não encontrada a pessoa 
a ser intimada ou seu preposto, 

recusa
o Diretor da Divisão de 

Fiscalização poderá optar pela 
intimação por->

via postal ou telegráfica com a 
prova do recebimento

É facultado à autoridade 
administrativa, quando for o caso, 

optar entre a intimação pessoal ou 
a realizada pelo correio. 

Considera-se intimado 30 dias 

após a publicação do edital, uma 

única vez no órgão oficial, ou 

outro órgão de circulação na 
Capital 

Caso não conste data de entrega considera-se 

feita a intimação 15 dias após a entrega à agência 
postal ou telegráfica, salvo prova em contrário 
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Procedimento de prévio ofício 

 

 

Das nulidades 

 

 

P
ro

ce
d

im
en

to
 d

e 
p

ré
vi

o
 O

fí
ci

o início
pela ciência dada ao 

contribuinte de qualquer ato 
praticado por servidor

O procedimento alcança 
todos os que estejam 

diretamente envolvidos

e somente abrange os atos 
que o precederem,

salvo se a infração for de 
natureza permanente

procedimento, com a 
finalidade de exame da 

situação do contribuinte,

não pode ultrapassar 120 
dias, 

salvo em casos excepcionais

A apreensão de livros, 
documentos, (...),

far-se-á sempre mediante 
termos circunstanciados, 
com o auto de infração

Sã
o

 n
u

lo
s:

os atos praticados por autoridade 
ou servidor incompetente;

as decisões não fundamentadas;

os atos ou decisões que 
impliquem em preterição ou 
prejuízo de direito de defesa.

A nulidade de ato não alcança os 
atos posteriores salvo quando 
dele decorram ou dependam.

a critério da diretoria de adm. trib., que dará 
ciência antes do termino do prazo. 

A prorrogação correrá do dia seguinte à data 
do término do prazo anterior.  
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Da Suspensão do PAF (Não confundir com suspensão do crédito tributário) 

O ingresso do interessado em juízo não suspenderá o curso do PAF 

→ a menos que decisão judicial assim o determine.  

Pode ser suspenso:  requerimento do contribuinte, a critério do Secretário Municipal de Planejamento e Finanças, por prazo não 
superior a 120 dias. 

 

Disposições Diversas  

→ Normas subsidiarias: pertinentes ao processo administrativo comum.  

→ É facultado ao contribuinte ou a quem o represente, sempre que necessário, ter vista dos processos em que for parte.  

→ Os documentos apresentados pela parte poderão ser restituídos, em qualquer fase do processo, desde que não haja 

prejuízo para solução, exigindo-se a substituição por cópias autenticadas.  

→ Pode o contribuinte, em qualquer fase do processo em que seja parte, pedir certidão das peças relativas aos atos decisórios 

o Da certidão constará expressamente se a decisão transitou em julgado na via administrativa.  

o  Só será dada certidão de atos opinativos, quando nos mesmos forem indicados expressamente os atos decisórios 

como seu fundamento.  

→ Os interessados podem apresentar suas petições e os documentos que as instruírem, em duas vias, a fim de que a 

segunda lhes seja devolvida devidamente autenticada pela repartição, valendo como prova de entrega. 
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Do Processo Contencioso  

 

 

Do Litígio 

 

 

 

 

Defesa ou 
impugnação

•Apresentada à repartição onde tramita o 
processo

•autoridade julgadora

1ª instância 
•Comissão 

Julgadora

Recurso
•De ofício 

•Voluntário

2ª instância 

•Conselho de 
Contribuintes do 
Município de Aracaju.

Cabe pedido de 
reconsideração 

se for não 
unânime

Li
tí

gi
o

Considera-se instaurado
pela apresentação, pelo contribuinte, 

de defesa ou impugnação:

do auto de infração ou nota de 
lançamento;

do indeferimento de pedidos de 
restituição de tributos, acréscimos ou 

penalidades;

da recusa de recebimento de 
tributo, acréscimos ou penalidades 

que o contribuinte procure 
espontaneamente recolher.

O pagamento do auto de infração ou o pedido de parcelamento importa em reconhecimento da 
dívida, pondo, assim, fim ao litígio tributário. 
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Defesa ou impugnação 

  

 

 

 

 

 

 

 

d
ef

es
a 

o
u

 im
p

u
gn

aç
ão

30 dias da intimação

por escrito

sustará a cobrança do 
crédito até decisão 
administrativa final.

Havendo defesa ou 
impugnação

O autuante será ouvido em 
30 d

será apresentada à 
repartição por onde 
tramita o processo

A
p

re
ci

aç
ão

 d
a 

p
ro

va

a autoridade julgadora formará 
livremente sua convicção, 

podendo determinar a produção das 
provas que entender necessárias, e 

inclusive prova pericial. 

A prova pericial

será realizada por servidor indicado 
pela autoridade competente

Após será aberta vista ao 
contribuinte e ao autuante para 

no prazo de 15d p/ contribuinte e 
autuante 

Se não houver defesa nesse prezo será considerado 
revel, lavrando-se o Termo de Revelia, expedindo-se a 

respectiva nota de débito, providenciando-se a inscrição 
na Dívida Ativa. 
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Do Julgamento em Primeira Instância 

O julgamento do litígio tributário em primeira instância administrativa compete à Comissão Julgadora

 

As decisões de primeira instância observarão a jurisprudência do Conselho de Contribuintes, fixada em Acórdãos publicados e 

divulgados no Órgão Oficial do Município. 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

C
o

m
is

sã
o

 J
u

lg
ad

o
ra

presidida pelo Chefe da 
Assessoria Técnica, da 

SEMFAZ
como membro efetivo

+ 02 Auditores ou Fiscais de 
Tributos Municipais, 

em sistema de 
revezamento.

As decisões devem ser 
fundamentadas, 
justificando-se:

recusa dos argumentos 
invocados pelo contribuinte;

a decisão propriamente dita, 
com a citação dos 

dispositivos legais que lhes 
dão apoio.

Designados pelo Secretário 
Municipal da Fazenda. 
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Dos Recursos  

 

Do Julgamento em Segunda Instância 

     

 

No caso de impedimento de representante da Fazenda Municipal será esta representada por servidor designado pelo 
Secretário Municipal de Planejamento e Finanças. 

 

R
ec

u
rs

o
s

Voluntário

de ofício; 
Obrigatório quando decisão 

de primeira instância for 
desfavorável à fazenda

Podem limitar-se a parte da 
decisão

C
o

n
se

lh
o

 d
e 

C
o

n
tr

ib
u

in
te

s 
d

o
 

M
u

n
ic

íp
io

 d
e 

A
ra

ca
ju

.

6 conselheiros

3 representantes do Município
indicados pelo Secretário 

Municipal de Planejamento e 
Finanças 

3 representantes dos 
contribuintes

designados pelas associações de 
classe definida no Regimento 

Interno do Conselho 

1 Presidente
terá direito somente a voto de 

desempate.

Mandato de 2 anos permitida a sua recondução.

O PGM terá assento ao 
Conselho sem direito a voto

com funções definidas no 
Regimento do Conselho

não se aplica às retificações decorrentes de erros de fato e 
relativos às taxas, o IPTU. e obrigações acessórias 

Não se aplica a infrações de descumprimento de obrigações 
acessórias 

serão nomeados pelo Prefeito 
Municipal e terão suplentes 

serão designados dentre servidores públicos de 

reconhecida experiência em legislação tributária, em 
exercício na Secretaria Municipal de Planejamento e 

Finanças 

O recurso voluntário ou de ofício será julgado em segunda instância pelo Conselho de Contribuintes do 

Município de Aracaju-> não se aplica às retificações de erros de fato e nos casos de reavaliação do 
valor venal de imóvel. 
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Decisão do conselho 

 

 

Será permitido o ingresso das partes interessadas nas reuniões do Conselho de Contribuintes do Município, por ocasião dos 
processos a serem apreciados naquela data e que lhes digam respeito. 

 
Remuneração 

Os membros do Conselho + Secretário + representante da Procuradoria- por sessão, até o máximo de 8 por mês, jeton de 
presença que terá o seu valor determinado através de ato do Poder Executivo.  

Fica fixado o pagamento de 50% do Jeton previsto, por sessão realizada, até o número de 05 por mês, para os membros 
da Comissão Deliberativa de 1ª instância 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

D
ec

is
ão

 d
o

 c
o

n
se

lh
o

receberá a forma de Acórdão
publicadas no órgão oficial 
do Município, com ementa 

sumariando a decisão. 

não unânime
cabe pedido de 
reconsideração

Limitado à parte não 
unânime da decisão.

Em 30 d da publicação do 
acórdão

Deve ter presença de

Metade + 1

Todos
Para pedidos de 
reconsideração
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Da execução das decisões condenatórias 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Tr
an

si
ta

d
a 

em
 ju

lg
ad

o
 a

 
d

ec
is

ão
 c

o
n

d
en

at
ó

ri
a,

o processo será enviado à 
repartição de origem para

intimação do contribuinte 
para que recolha o débito e 

seus acréscimos
30 dias;

conversão em renda do 
depósito em dinheiro;

venda dos títulos dados em 
garantia, convertendo-se 

seu valor em renda.

valores depositados forem superiores ao 

montante da dívida, será o excesso colocado à 
disposição dos interessados, deduzidas as 

despesas da execução e será extraída Nota de 

Débito e providenciada a imediata execução de 
crédito tributário. 
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Do processo normativo  

 

Da Consulta 

 

 

 

 

 

Disposições transitórias e finais  

As pessoas não inscritas no Cadastro Mobiliário de Contribuintes que exerçam, periódica ou eventualmente, atividade tributável no 
Território do Município, ficam sujeitas ao pagamento antecipado do tributo.  

 

 

 

C
o

n
su

lt
a

Proferida pelo Chefe da Assessoria 
Técnica

apresentada ao órgão incumbido de 
administrar o tributo sobre o que 

versa.

Deve focalizar somente dúvidas ou 
circunstâncias atinentes ao 

consulente e indicará

o fato objeto da consulta;

se FG já ocorreu o e qual a sua data.

A consulta será indeferida quando:

for efetuada depois de iniciado o 
procedimento fiscal

não observar os requisitos iguais aos 
da petição

manifestamente protelatória.

Após a decisão
o contribuinte deverá adotar o 

procedimento por ela determinado, 
15 dias da intimação.

Enquanto não solucionada a consulta, 
nenhum procedimento fiscal será 

iniciado contra o contribuinte, com 
relação a matéria consultada.

Após o prazo o 

contribuinte se sujeita a 
todas as sanções 

Ao processo que versar sobre reconhecimento de isenção ou imunidade, aplica-se, no que couber, o 
disposto neste capítulo 
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Anexo I- Principais serviços para a prova 

1.09 Disponibilização, sem cessão definitiva, de conteúdo de áudio, vídeo, imagem e texto por 
meio da internet, respeitada a imunidade de livros, jornais e periódicos (exceto a 
distribuição de conteúdos pelas prestadoras de Serviço de Acesso Condicionado, de que 
trata a Lei nº 12.485 , de 12 de setembro de 2011, sujeita ao ICMS). 
ISS- streaming- Netflix, Spotify 

ICMS: net, sky 
3.04 Cessão de andaimes, palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário. 

7.02 Execução, por administração, empreitada ou subempreitada, de obras de construção 
civil, hidráulica ou elétrica e de outras obras semelhantes, inclusive sondagem, 
perfuração de poços, escavação, drenagem e irrigação, terraplanagem, pavimentação, 
concretagem e a instalação e montagem de produtos, peças e equipamentos (exceto o 
fornecimento de mercadorias produzidas pelo prestador de serviços fora do local da 
prestação dos serviços, que fica sujeito ao ICMS). 

7.04  Demolição. 
7.05 Reparação, conservação e reforma de edifícios, estradas, pontes, portos e congêneres 

(exceto o fornecimento de mercadorias produzidas pelo prestador dos serviços, fora do 
local da prestação dos serviços, que fica sujeito ao ICMS). 

7.06 Colocação e instalação de tapetes, carpetes, assoalhos, cortinas, revestimentos de 
parede, vidros, divisórias, placas de gesso e congêneres, com material fornecido pelo 
tomador do serviço. 

7.09 Varrição, coleta, remoção, incineração, tratamento, reciclagem, separação e destinação 
final de lixo, rejeitos e outros resíduos quaisquer 

7.10 Limpeza, manutenção e conservação de vias e logradouros públicos, imóveis, chaminés, 
piscinas, parques, jardins e congêneres. 

7.11 Decoração e jardinagem, inclusive corte e poda de árvores. 

7.12 Controle e tratamento de efluentes de qualquer natureza e de agentes físicos, químicos 
e biológicos. 

7.13 Dedetização, desinfecção, desinsetização, imunização, higienização, desratização, 
pulverização e congêneres. 

7.14 Florestamento, reflorestamento, semeadura, adubação, reparação de solo, plantio, 
silagem, colheita, corte e descascamento de árvores, silvicultura, exploração florestal e 
dos serviços congêneres indissociáveis da formação, manutenção e colheita de florestas, 
para quaisquer fins e por quaisquer meios 

7.15 Escoramento, contenção de encostas e serviços congêneres. 
7.16 Limpeza e dragagem de rios, portos, canais, baías, lagos, lagoas, represas, açudes e 

congêneres. 
7.17 Acompanhamento e fiscalização da execução de obras de engenharia, arquitetura e 

urbanismo. 
10.04 Agenciamento, corretagem ou intermediação de contratos de arrendamento mercantil 

(leasing), de franquia (franchising) e de faturização (factoring). 

 
10.05 Agenciamento, corretagem ou intermediação de bens móveis ou imóveis, não abrangidos 

em outros itens ou subitens, inclusive aqueles realizados no âmbito de Bolsas de 
Mercadorias e Futuros, por quaisquer meios. 
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11 Serviços de guarda, estacionamento, armazenamento, vigilância e congêneres. 
11.01 Guarda e estacionamento de veículos terrestres automotores, de aeronaves e de 

embarcações 
11.02 Vigilância, segurança ou monitoramento de bens, pessoas e semoventes. 
12.13 Produção, mediante ou sem encomenda prévia, de eventos, espetáculos, entrevistas, 

shows, ballet, danças, desfiles, bailes, teatros, óperas, concertos, recitais, festivais e 
congêneres. -> exceção do grupo 

14.01 Lubrificação, limpeza, lustração, revisão, carga e recarga, conserto, restauração, 
blindagem, manutenção e conservação de máquinas, veículos, aparelhos, equipamentos, 
motores, elevadores ou de qualquer objeto (exceto peças e partes empregadas, que 
ficam sujeitas ao ICMS). 

14.03 Recondicionamento de motores (exceto peças e partes empregadas, que ficam sujeitas 
ao ICMS). 

14.04 Recauchutagem ou regeneração de pneus. 
14.05 Restauração, recondicionamento, acondicionamento, pintura, beneficiamento, lavagem, 

secagem, tingimento, galvanoplastia, anodização, corte, recorte, plastificação, costura, 
acabamento, polimento e congêneres de objetos quaisquer. 

15.09 Arrendamento mercantil (leasing) de quaisquer bens, inclusive cessão de direitos e 
obrigações, substituição de garantia, alteração, cancelamento e registro de contrato, e 
demais serviços relacionados ao arrendamento mercantil (leasing). 

16 Serviços de transporte de natureza municipal. 
16.01 Serviços de transporte coletivo municipal rodoviário, metroviário, ferroviário e aquaviário 

de passageiros. 
20 Serviços portuários, aeroportuários, ferroportuários, de terminais rodoviários, 

ferroviários e metroviários. 
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Anexo II – Tabela de prazos 

Tabelas dos principais prazos 

Livro geral 

Adição de prazo para cobrança amigável antes de inscrever na 
dívida ativa 60 d 

Prazo p/ certidão negativa 5 d 

Prazo para reclamação contra valor estimado 15d 

prazo máximo para atraso da escrituração 30 d 

ISS 

considera-se apropriação indébita de ISS a retenção sem 
recolhimento superior a 30 d 

IPTU 

inscrição de desmembramento ou remembramento 60 d 

comunicar alterações que afetem IPTU 30 d 

comunicar demolição/ incêndio 60 d 

impugnação de lançamento 60 d  

solicitação de isenção último dia útil de junho 

prazo para apreciar a requisição de isenção 90 d 

prazo p/ registros de imóveis remeter ao cadastro imobiliário 
registros ou averbações 30 d 

ITBI 

prazo para verificar preponderância de compra e venda de bens 
imóveis, locação de bens imóveis ou arrendamento mercantil 30 d 

Prazo para entregar a documentação quando a verificação da 
preponderância for realizada pela autoridade trib. 15 d 

Recolhimento antecipado até a data da lavratura 

prazo para recolhimento, se o título de transmissão for sentença 
judicial 30d 

imposto será pago, se por instrumento público antes do ato 

imposto será pago, se por instrumento particular 10 d 

imposto será pago, na arrematação, adjudicação ou remição 15 d desses atos 

imposto será pago, caso tenha embargos no caso de arrematação, 
adjudicação ou remição 

10 d do trânsito em julgado da sentença que os 
rejeitar. 

imposto será pago, na transmissão por termo judicial 10 d da sentença 

PAF 

se não tiver prazo específico para prática de ato a cargo do 
contribuinte 15 d 

Caso não conste data de entrega à agência postal ou telegráfica 15 d da postagem 

intimação por edital 30 d do edital 

prazo do procedimento com a finalidade de exame da situação do 
contribuinte 120 d 

defesa ou impugnação da intimação 30 d 

após a impugnação o autuante será ouvido 30 d 

prazo p/ contribuinte e atuante se pronunciarem após perícia 15 d 

recurso voluntário  30 d 

pedido de reconsideração das decisões não unânimes do conselho 
de contribuintes 30 d 
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Prazo para recolher o tributo após transitado em julgado decisão 
condenatória  30 d 

prazo para adotar a conduta determinada pela consulta 15 d 
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